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ORDEM E PROGRESSOREPUS:- /CA FEDERAI,

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
irw

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Justiça e NegoCios

Interiores

Directoria da Justiça

Por decretos de 25 do corrente:
Foram nomeados para a guarda nacional :

ESTADO DE MINAS OERAES

Comarca da Viçosa

120 regimento de e.avallaria

Estado-moior —Major-fiscal, o tenente Joa-
quim José de Sant'Anna ;

Capitão-ajudante, Manoel de Souza Barros ;
Tenente quartel-mestre, João Jocovini.
Capitão-cirurgião, Jorge Augusto Pereira.
1" esquadrão—Capitão, João Lopes do Faria

Franco
Tenentes, Antonio Lopes de Faria Jacob e

Egydio Dominici ;
Alferes, Francisco Eugenio da Silva, Jaeob

Sant'Aiina e Francisco Lopes Gouvéa.
2" esquadrão—Capitão, Luiz de Freitas e

Castro ;
Tenentes. Randolpho Sant'Anna e Sabino

Carlos da Silva ;
Alferes, José de Oliveira Chaves, Horacio

Sabino Carlos da Silva e Jonas Pereira.
esquadrão—Capito, alariano Goines de

Araujo Silva
Tenentes, Antonio do Carvalho Tiliering e

Jeão José Catmeiro ;
Alferes, Olympio José Cardoso, José Lopes

de Sá o Theoilotindo José Soares.
4^ esquadrão—Capitão, Paschual Mania;
Tenentes, Joaquim Honorato Santos e o

alferes José Bento Nogueira ;
Alferes, José Manoel da Silva, João emiti-

nho se José Sa.bino do Oliveira.

ESTADO DE SANTA CATIIARINA.

Comarca de S. Joaquim da Costa da Serra
Cominando superior

Coronel-commandante superior, o tenente-
coronel alaros Baptista de Souza

ESTADO DA DA

Comarca de Cainisdo
49 batalhão de infantaria

Ten into -coronel -commandante, o capitão
Viriato Dias Sampaio.

E s tido-nrtior—Major-fiscal, o capitão Fran-
cisca Gil Dias de Andrade.

—Foram reformados:

ESTADO DE MINAS GERAES

Comarca de Ubti
pAsto de major, o capitão do 55" bata-

lhão de infantaria Antonio Pinto do Miranda.
ESTADO DO RIO GRANDE DO SEL

Co,meco (1,) Ros,irio

No mesmo posto, o tenente-coronel chefe
do estado-maior do commando superior Chris-
pim Thadeu de Miranda.

—Foi exonerado, a pedido, do posto de
coronel-commandante superior da guarda
nacional da comarca de Barra Mansa, no
estado do Rio de Janeiro, o cidadão José
Pereira Leite.

— Foi declarado sem efeito o decreto de 1
de novembro de 1892, na parte em que no-
meou para a guarda nacional da comarca de
Iguassit, no estado do Rio de Janeiro, 03 se-
guintes officiaes:

13, batalhão da reserva
4a companhia—Alferes, Moysés Ferreira da

Costa Franco.
190 batalhão da reserva

3 1 companhia—Capitão, Joaquim de Barros
Peixoto.

13, regimento de eavallaria
3, esquadrão—Tenente, Joaquim José Pe-

reira Braga Junior.
— Foram privados dos respectivos postos,

nos termos do art. 65, § 1" da lei n. 602, de 19
de setembro de 1850, os seguintes officiaes da
guarda nacional da comarca de Iguassú, no
estado do Rio de Janeiro, visto não terem so-
licitado as patentes dentro do prazo legal:

2ô° batalhão de infantaria
Estado-maior—Capitão-aj udan te, Antonio

da Silva Chaves;
Tenente quartel-mestre, Elyseu de Alva-

renga Freire.
I . companhia—Capitão, Antonio da Costa

Barreto
Tenente, o alferes Francisco Carlos da Silva

Pinto.
2' companhia—Tenente, Joaquim Victorio

de Andrade.
3" companhia—Tenentes, Augusto Monteiro

Pariz e Antonio dos Santos Barbosa.	 •
4a companhia—Capitão, o tenente Francisco

Antunes da Costa Suzano.
40' batalhão de infantaria

3' companhia—Capitão, Joaquim Ferreira
dos Santos.

4' companhia—Capitão, o tenonte Salus-
tiano Alves de Almeida.

13' batalhão da reserva
Tenente-coronel commandante, o alferes

Candido Joaquim Tinoco de Sant'Anna.
Estado-maior—Major-fiscal, Joaquim 'gila-

cio Bueno de Faria.
l u companhia—Capitão, Antonio Luiz da

Silva Costa.
4' companhia—Capitão, Ignacio Luiz de Sá

Frei ro.
— Foi demittido, a bem da moralidade e

disciplina da indicia ai-vim, o cidadão Manoel
Ma tains Parei raalo posto do capitão da 3' Com-
panhia do 14^ batalhão do infantaria da
,guar t a nacional desta capital.

RECTIPIC.AçÕES

Por decretos de 24 do corrente:
Foi nomeado Juiz de srceão do estado do Mi-

nas Garaes o bacharel Eduardo Ernesto da
Gama Cerqueira, e não El uardo da Gama Cer-
queira caem sah lu publicado no Diario Official
de 26.

—Foi raformaio no posto de capitão, o te-
nente quartel-mestre do 2 0 batalhão da re-
serva da guarda nacional desta capital, José
Achiltes Ferreira e Silva e não José Achilles
e Silva como foi publicado no Mario Officfal
de 26.

Mintsterio da Guerra

Por decreto de 22 do corrente, concederam-
se as honras do posto de capitão do exercito
aos capitães da guarda nacional Arlindo
Braga e Francisco José Garcia, pelos actos do
distincta bravura praticados em defesa. da
Republica, na cidade do Rio Grande, no es-
tado do Rio Grande do Sul, quando os re.•
beldes tentaram apoderar-se da mesma ci-
dade.

—Por Outros de 26:
Foram concedidas honras de postos do ex-

ercito aos seguintes medicos e pharmaceuti-
cos da guarda nacional desta capital pelos
serviços prestados durante a revolta:

De major medico de 3 , classe, ao Dr.
E .uardo Augusto de Souza Santos;

De capitão-medico de 4° classe, ao Dr. In.
nocencio Affonso Cavalcanti de Albuquerque;

i[:).Q tenentes medicos de 5' classe, aos Drs.
Joaquim Marcellino do Brito, Antonio José
de Moraes Brito, Enrico Belford Quadros, Au-
gusto Daniel de Araujo Lima, Paulo Barbosa
Pereira da Cnnha.Carlos Augusto de Oliveira
e Silva, Pedro Souto Maior, Carlos Pinto

Publio Constancio de Mello, Rodolphe
Ramalho e Francisco José de Sant'Anna ;

De tenente-plurmaceu tico, aos pharmaceu-
ticos : Lafayette José Ilsrnardes, Luiz d e Gon-
zaga Fernandes Braga, An'onso de Tavora
e Adolpho Janvrot Junior;

Do alferes-pharmoceutico, aos pharmueu-
ticos: Luiz Nogueira Flores. Augusto Torreão
Roxo, Enrico Ernesto do Lemos e Eugenia
Augusto \Valides:1c;

De capitão-medico do 4 claseo,a.o Dr.Arthur
Trilha de Lemos, pelos serviços prestados du-
rante a revolta, conto medico da mesma
guarda nacional, e tambem no Rio Grande
do Sul, por °ocasião da invasão effoctuada
pelos rebeldes naquelle estado.

— Foram concedidas ao alferes da guarda
nacional do l'araná Augusto Frederico Bahls
as honras do posto do alferes do exercito
em attençã.o dos serviços prestados á Repu-
Mica naquelle estado.

— Por outra de 27 do corrente :
Foi transferido para a 21 classe do exercito,

ficando ap,'gregado á arma a que pertence, de
conformidade com o disposto na resolução do
1 xle abril de I71, 02° tenente do D regi-
mento de artilharia Leopoldo Jorge Moreira
da Rocha, visto haver sido, em inspecção do
saude a que foi submrttido, julgado incapiz
para a serviço do mesmo exercite

Foram reformados com o soldo por int( iro,
de conformi d ade com a ultima parte do § 3",
ao plena que baixou com O decreto do 11 do
dezembro do 1515, o 2. sargento Milite() Tm-
mingos Jeão de Carvalho e anepeçada Anto-
nio Saturnino de Oliveira, ambos do 5 u regi-
gim"oto do artilharia, visto se haverem
inutilisado, para o serviço do exoreito, mu
consequeneia d ti:ritmados rec.bidos em com-
bate, este na Lapa, e.stado do Paranit, no dia
17 de janeiro til ti Ino e aquelle em Juhanduy,
no Rio Grande do Sul, na dia. 3 de maio do
anno proximo passado.

— Concederam-se as honras do posto de oa-
pitão do exercito ao Dr. João Frederico de
Almeida Fagundes, pe:os relevantes servieos
prestados durante a revolta, na ibrta1eza
Conceição, como chefe da enfermaria provo-
ria est,aUelecila na inuma fortaleza.
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Por decretos de 27 do corrente, foram con-
cedidas as seguintes honras de postos do
exercito, em attenção aos serviços prestados
durante a revolta :

De capitão, ao tenente honorario Avelino
Severo de Carvalho Gama ;

Do alferes, aos tenentes da guarda nacional
Jorge de Almeida Naylor e Antonio Fernan-
da Bek.

Ministerio da Industrio, Viação e
Obras Publicas

Por decretos do 27 do corrente
Foi demittido a bem do serviço publico o

engenheiro Manoel Barata Góes do cargo de
delegado de Terras e Colonisação do estado
de Pernambuco.

—Foi nomeado o engenheiro Antonio de
Souza Mello e Netto para o cargo de director
da Estrada de Ferro de Paulo Alfonso, com
os vencimentos que lhe competirem.

nnn•••••nn•n••••

SECRETARIAS DE ESTADO
Idinisterio da Justiça e Negocios

Interiores
Directoria da Justiça

Requerimento despachado
Dia 2; de agosto de 1591

Bacharel Augusto Carlos de Amorim Garcia.
— Mantenho o despacho anterior; no estado
actual da organização judiciaria da Repu-
blica, já não pada o requerente ser declarado
em disponibilidade, como pede.

--
Directoria do Interior

Expediente de 27 de agosto de 1894
Foi na,turalisado cidadão brazileiro o sul3ito

allemão Joashim Heinrich Bernard alarchn.
—COMMUIlle0U-Se:

Ao Ministerio das Relações Exteriores:
Que foi recebido na secretaria da Justiça e

Negocios Interiores o officio de 30 de julho ul-
timo no qual o ministro brazileiro em Bru-
soltas, confirmando o telegramma da mesma
data, presta informações sobre os casos de
cholera-morbus occorridos em diversos pontos
da provincia de Liège ;

Que na mesma secretaria teve entrada o
officio datado de 4 deste mez, em o qual o
consul do Brazil em Bremen participa que
o estado sanitario daquella cidade conser-
va-se excellente, não tendo havido caso algum
de cholera-asiatico, como se verifica da certi-
dão que acompanhou o citado officio, dada
pela respectiva junta de hygiene ;

Ao director do Instituto Sanitario Fe-
deral, que fica autorisado a mandar proceder
aos reparos de que carece a lancha Treze de
.211arço, ao serviço do Hospital de Santa Bar-
bara, bem assim a alugar uma embarcação
que substitua a referida lancha, emquanto
durarem os respectivos concertos.

INSTITUTO SANITÁRIO FEDERAI,

Expediente de 27 de agosto de 1891
•

Remotteram-se ao Laboratorio Nacional de
Alalyses as formulas e amostras dos prepa-
rados denominados: Vinho de quina c hola
arsenioso, do pharmacautico Antonio Au-
gusto Ferrari e Emulsdo de Hogg e Cascarina
Leprince, dos pharmaceuticos de Pariz Thomaz
Raul Hogg e Maurice Leprince, solicitada a
venda por seu procurador Anoso II. C.
Garcia.

--
Directoria da Instruem

Por portaria do 25 do corrente, foi
prorogada por tres rumos, com metade do
ordenado, na fôrma da lei, a licença em cujo
goso se acha o Dr. Carlos Leoncio de Car-
valho, lente cathedratico da Faculdade de
Direito de S. Paulo, para tratar de sua
alude.

DIARIO OFFICIAL

Ministerio da Fazenda
Por titulo de 27 do corrente, foi nomeado

José Simplicio Guimarães, para o logar de
porteiro da Alfandega de Juiz de Fara, no es-
tado do Minas Geraes.

Por portarias de 27 do corrente, foram
concedidos GO dias de licença, com vencimentos
na forma da lei, ao 3^ escripturario da Alfaia-
dega do Rio de Janeiro, bacharel Theotonio
Carlos do Almeida, e tres meus, cm o soldo
na forma da lei, ao guarda da Alfandega de
Santos, estado de S. Paulo, trinou Henrique
Cardim, ambos para tratamento de saudo
onde lhes convier.

--
Requerimentos despachados

Pontes & Comp., recorrendo da decisão da
Alfandega do Pará, que os obrigou ao paga-
mento do augmento de 30 0/, sobre direitos
do importação de duas caixas contendo vi-
nhos medicinaes não especificados.—Ao con-
selho de fazenda.

José Pinto Guimarães, replicando sobre una
seu pedido de reconsideração de julgamento
deste ministerio acerca de apprehensões
Altandega do Espirito Santo.—Não tem logar
o que requer.

Fiscaes do imposto ds fumos, em Nitheroy,
pedindo augmento de gratificação.— Inde-
ferido.

Elvira Rita Telles, reclamando sobre lança-
mento feito sobre o predio de sua proprie-
dado á rua Carolina Raydner n. II.— Re-
queira á Recebedoria.

Antonio Carneiro de Queiroz, pedindo dis-
pensa da multa de 10$ em que incorreu por
infracção do regulamento do imposto de fumo.
— Não ha que deferir.

Jeronyino Lopes Moreira, pedindo transfe-
rencia para seu nome de una predio que lhe
coube em partilha pelo fallecimento do seu
pae.— Apresente o t tulo de aforamento do
terreno em que se acha edificado o pratio de
que se trata.

arme. Ruela, pedindo dispensa da perempção
em que incorreu por excesso de lapso de tempo
para reclamar sobre o lançamento do una
predio de sua propriedade á rua de S. José
n. 113.— Indeferido.

Ferreira Gaspar & Coinp.
'
 recorrendo da

decisão da Alfandega do Ricide Janeiro, que
os obrigou ao augmento de :10 °/0 sobre te-
cido de algodão e borracha e de seda e bor-
racha.— Ao conselho de fazenda.

Vasconcellos &Comp., resorrendo do despa-
cho da Recebedoria,que indeferiu sua petição
reclamando sobre o lançamento de sua fabrica
de cigarros.— Ao conselho de fazenda.

Soares do Azevedo St Comp., recorrendo do
despacho da Alfandega da Bahia sobro clas-
sificação de mercadoria. — Ao conselho de
fazenda.

Antonio José da Silva, propondo tomar por
aforamento um terreno no Curato do Santa
Cruz.—Deferido.

André Gonçalves de Oliveira, procurador
de Rodolpho Bernardelti, sobra despachos do
objectos de uso profissional.— Declare a qua-
lidade e quantidade dos objectos, cuja isen-
ção dedireitos pretende.

The Natal and Nova Cru: (JJasilian)
limited, declamando contra o despacho

deste ministerio, que indeferiu o pedido de
isenção de direitos de expediente da carvão
de pedra por ella importado.—Indeferido.
A' supplicanto cabe o direito de reclamação
ao Congresso Nacional, unico competente para
attendel-a.

Ministerio da Marinha
Por portaria de 25 do corrente, foi nomeado

o capitão de fragata Francisco Marques Pe-
reira e Souza para commandar a flotilha do
Rio Grande do Sul.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 25 eo coirente, foram de-
mittidos os capitães Joaquim Poinpilio
Rocha Moreira e Fabio Barreto Leite, dos lo-
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gares de instructor e do coadjuvante do en-
sino theorico da Escola Militar do Rio Grande
do Sul.

Por portarias do 25 do corrente:
Foi nomeado medico adjunto extranume-

rario do excacito na guarnição da cidado do
S.João d'El-Rei, no estado de Minas Geraes, o
Dr. Juvenal alartiniano das Neves ;

Foi dispensado, por abandono de emprego,
o adjunto do professor de primeiras lettras
companhia de aprendizes aatifices do Arsenal
de Guerra, desta capital Miguel Villares Fer-
reira;

Concedeu-se a Alexandre do Oliveira a
exoneração, que pediu, do legar de mestre de
musica da companhia de aprendizes artifices
do Arseual de Guerra do estado do Pará.

Expediente de 20 de agosto de 189 -1

Ao Sr. ministro da fazenda,solicitando pro-
videncias afim dO que :

Por conta do credito aberto pelo decreto
n. 1710 de 5 de maio ultimo, seja distribuido
á delegacia do Thesouro Federal, em Lon-
dres, o de 214;990 ou francos 209-20,á dispo-
sição da Legação Brazileira em nariz, sendo
212$-161 ou francos 208-60 para °ocorrer ao
pagamento de trestelegrammas passados pelo
capitão AnionioJesé Vieira Leal, addido mili-
tar daquella legação e 529 reis ou francos
8-60, da commissão de 14 "a, ao agente fi-
nanceiro.—Communicou-se ao enviado extra-
ordinario e ministro plenipotenciario do Bra-
zil, em Pariz;

Sejam pagas as seguintes contas: a Abreu,
Ferreira & Comp., na importando, de
1:724300, a Armstrong Paulino & Comp.,
na importando. 1 ea17$420, a Barbosa &
Comp., na de 210, á, Companhia Industrial do
Brazil na de 5:073$880, a Fonseca Corrêa &
Comp., na do 21:507$870. a Gaspar, Pereira,
Lemos & Comp , na de 573$200, á Invencicel
Companhia Manufactora de Calçado na do
11:900a, a J. Nevares, na de 170A, a J. P.
da Cunha Pinto, na de 276$, a José Munida,
Pazos, na de 400$. a José Ignacio Coelho, na
de 1:386$, a João Corrêa Pacheco& Comp. na
de 520$, a Leandro Pereira, na do 2:726a063,

Marcenaria Brazileira, na do 2:20a, a Ribei-
ro das Santos & Comp., na do 125$, a Rodri-
go Vianna, na de 2:803$700, a Scherdler &
empana de 6:760$, a Vasconcellos Mendon-
ça, & Comp. na de 1:584$ o a Vieira de Car-
valho, Filho & Torreana de 10:060$600, pro-
venientes de fornecimentos feitos á Intenden-
cia de Guerra no corrente exereicio ; ao al-
moxarife do hospital Central do exercito na
de 251$906, ao do hospital militar provisorio
do Andarahy na de 443$866 o ao agente do
compras do laboratorio Pyrotechnico do Caiu-
pinho, na de 307$700, das despezas miudas
real isadas nos respectivos estabelecimentos
durante o mez de julho findo; e ao cobrador
da Santa Casa do Misericordia,, na de 6:575$,
do tratamento de um oMcial e do praças do
exercito, da guarda nacional e dos batalhões
patriotieos nos hospitaes geral o de Nossa Se-
nhora da Saule nos meus do abril a junho
findos.

—Ao coronel Antonio Moreira Cesar, decla-
rando para os fins convenientes e em solução
ao requerimento que acompanhou a sua in-
formaoão de 7 de março ultimo e em que
Gotthiff Grahl, proprietario de uma fabrica
de fundição, ferraria e serralheria na colonas
Blumenau, pede pagamento de 47:805$ pelos
prejuizos que soffreu durante a revolta, que
não p6de ser attondido esse podida, por isso
que o governo não é responsavol pelos duna-
nos causados poios revoltosos, cumprindo,
entretanto, que providencie para que, pela
Capitania do Porto dessa estado sejam entre-
gues aos respectivos proprietarios as machi-
nas o mais objectos que,pclos mesmos revol-
tosos,foram tomados e applicados ao Arsenal
de Marinha que !lindaram nossa capital.

— Ao chefe da cana missão encarregada da
montagem da artilharia nas fortalezas, de-
clarando em resposta ao seu officio do 13 do
corrente, que é approvaaa, a proposta que fez
do capitão de artilharia Manoel de Almeida
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Cavalcante o do 1 0 tenente do 50 regimento
da mesma arma José Condido da Silva Muniz,
para auxiliares dessa commissão em substi-
tuição do major de engenheiros Francisco de
Paula Borges Fortes, nomeado ultimamente
para fazer parte da commissão incumbida da
entrega ao governo da Republica Oriental do
Uruguay da medalha ceminemorativa da cam-
panha do Parassuay.

— A' Intendencia, da Guerra mandando for-
necer:

Com toda a urgencia, ao 14^ regimento do
eavallarla cem espadas;

A' flotilha do Alto Uruguay a munição
constante da nota, que se transmitte, erga-
nisada na Repartição de Quartel Mestre Ge-
neral, em II do corrente, enviando a esta
Secretaria de Estado a conta da respectiva
importancia para que se possa exigir do Mi-
nisterio da Marinha a competente indemni-
zação. — Communicou-se ao Marido minis-
teria.

— A' Itep.artição de Ajudante General
Concedendo as seguintes licenças
Para inscrever-se no concurso do commis-

sacio de 50 classe, a que se vae proceder no
Corpo do Fazenda da Armada, ao cabo pa-
triota Arthur Freitas do Azevedo,que se acha
addido ao 1° batalhão de infantaria •

Do tres mezes, para tratamento do sande,
no estado da Parahyba do Norte, ao soldado
Antonio lgnacio dos Santos, que se acha des-
tacado na Escola Militar desta capital. —Com-
municou-se ao conunandante da escola;

Para em 1895 se matricularem, se houver
vagas e satisfizerem ás exigencias regulamen-
tares

Na Escola Militar desta capital, ao padzano
Luiz Alfredo de Vore, que deverá assentar
praça previamente e ficar desde logo á dis-
posição do commandante da escola. — Cone.
municou-se ao referid o commandante ;

Na Escola Militar f io Ceará aos paizanos
Joaquim Olympio Teixeira de Moura o Julio
Valeria no do Oliveira Meia

Mandando :
Dispensar do serviço do exercito o soldado

do batalhão ac,ademico Felizardo Barata Ri-
beiro

Inspeccionar do saude o soldado do 5^ regi-
mento de artilharia Arthur Joaquim do Aze-
vedo.

Dia 21

Ministerio dias Negocios da Guerrra— Rio
de Janeiro, 21 de agosto de 1894—Determi-
nando o Sr. marechal Vice-Presidente da
ltepublica que sejam elogiados o inspector e
todo o pessoal do 60 districto dos Portos Ma-
ritimos pelos relevantes serviços que presta-
ram durante a revolta na defesa ao porto o
barra do Rio Grande, no estado do Rio Grande
do Sul, serviços esses que os tornam dignos
da gratidão nacional, assim tenho a satisfa-
ção de vol-o cemmunicar para os devidos
effoitos.

Saude o fraternidade.—Bibiano Sergio Ma-
cedo da Fontoura Costallat.

— Ao quartel mestre general, declarando,
para seu conhecimento e devidos effeitos, que
aos officiaes montados dos corpos de artilharia
e infantaria, hem como aos commandantes,
majores e ajudantes d s de cavallaria deve
ser fornecido arreamento moderno.

— A' /ntendencia da Guerra, mandando
Activar o fornecimento ordenado, por aviso

de 25 de julho ultimo, ao 3" regimento de
artilharia, e effectuar o de que trata o aviso
de 27 de junho anterior, cuja execução rima
sustada pelo de 23 daquele mez ;

Fornecer com urgencia, ao 30 regimento de
artilharia diverses artigos

Ao director da Contadoria Geral da Guerra,
deelarando.para seu conhecimento o execuçãe ,
que fica elevada a 300$ a importancia fixada
pelo aviso de 2) de setembro de 1e72, para
despezas com o enterramento dos officiacs do
exercito, a exemplo do que determinou o Mi-
nisterio da Marinha em aviso de 3 de abril do
anno proximo passado, com relação aos °fil.
ciacs da armada.

— A' Repart'ção de Aju d ante General
Transferindo, do 12^ para o 27° batalhão de

infantaria, e tenente Francisco Ramos

Concedendo esta capital por menagem ao
tenente. coronel da guarda nacional Nuno Eu-
lalio do Gouvéa Reis e ao major do corpo de
estado-maior de 2 , classe Affonso Pedro da
Fonseca Lesa.

Mandando
Pôr a disposição do comma,ndante da guar-

nição do estado do Cutrá o 2' tenente em
commissão Guilherme Luiz de Araujo Souza
Filho, alumno da Escala Militar desta capi-
tal.—Communicou-se ao commandante da
escola.

Dar passagem para o estado do Ceará ao
alferes em commissão João Paulo de Holanda
Cavalcanti, para ser descontada na firma da
lei.

Dia 22

Ministerio dos Negocios da Guerra—Rio de
Janeiro, 22 de agosto de 1894.

A' Repartição de Ajudante-General—Tendo
sido considerados suspeitos de eltolera•morlius os
portos hollandezes Europa,e havendo o go-
verno determinado que as embarcações dali
procedentes directamente ou par escala, só
sejam recebidas nos portos da Republica depois
que tiverem sido submettida.s ao devido tra-
tamento sanitario no lazareto da ilha Grande,
ao qual deverão primeiramente dirigir-se, se-
gundo comrnunica o alinisterio da Justiça e Ne-
gocies Interiores, em aviso n.683,de 21 do cor-
rente,determine-se ao commandante da forta-
leza de Santa Cruz da barra do Rio (le Ja-
neiro, que providencie para que, pela mesma
fortaleza, se façlm as necessarias intimações
aos navios sabidos daquelles portos a contar
de 5, Lambem do corrente.—Bibiano Sergio
Macedo do Fontwira Costa!lat.—Communicou-
se ao referido ministcrio.

— A' Repartição do Ajudante-General:
Concedendo licença para, em 1895, matri-

culer-se na Escola Militar desta capital, si
houver vaga e satisfizer as exigencias regu-
lamentares, ao 2^ sargento do 1° batalhão do
engenharia Alvaro Boinilcar da Cunha, fi-
cando desde já á disposição do commandante
da dita escola.—Communicou-se ao referido
commandante.

Transferindo para o 13^ regimento do ca-
vallaria o alferes do 8" da mesma arma,
Franeisee Cordeiro de Oliveira itecha;

Determinando que eapeça-se ordem para
que vão servir no 17" batalhão de infantaria
al g uns ofilelaes em commissão;

Mandando p:m á disposiaão do commandante
da Escola Militar do Ceará o alumno da desta
capital Pedro Amaral Bastos.—Communicou-
se ao cominando da Escola Militar desta ca-
pital.

Ministorio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Viação
Por portaria de 24 do corrente, foi remo-

vido o engenheiro Francisco Ribeiro Soares
do Meireles, do legar de chefe de secção da
Estrada de Ferro Sul do Pernambuco, para
o de 1 0 engenheiro, a que fica promovido, da
Norte das Alagas, percebendo os vencimen-
tos que lhe competátem.

— Por outras de 27 do corrente:
Foram concedidos tres mezes do licença:
Sendo um sem vencim entos e dons com

vencimentos na fOrma da lei, a contar de
16 de junho proximo passado, e em proro-
gação a concedida pelo respectivo director,
ao comprador da Estrada de Ferro central
do Brazil, Jamie Veiga, para tratar (le sua
sana.°

Com vencimentos na firma da lei, em pro-
rogação a concedida pelo respectivo director
engenheiro-chefe, ao fiel do almoxarife do
prolongamento da estrada de ferro da Bahia,
Leoncio do Andrade Silva, para tratar de sua
saudo.

— Foi dccarado sem effeito o acto de 18 de
julho ultimo, que nomeou o cidadão 01inda Ba-
talha Ribeiro para o cargo de amanuense da
administração dos correios do estado d ) Espi-
rito Santo.

— Foi promovido a esse cargo o praticante
Alexandrino José Caldeira, com os vencimen-

tos que lhe !competirem.
— Foi exonerado o cidadão Lincoln de Al-

meida do cargo de ajudante de agente do cor'
raio de Diamantina, no estado de Minas Gemes.

— Foi nomeado para esse togar o cidadão
João Victor Ferreira, com os vencimentos
que lhe competirem.

— Foi removido o 3° °Melai da administra.
ção dos correios de S. Paulo, Frederico Pe-
reira da Silva Junior para igual cargo na
administração dos correios do Districto Fe-
deral, com os vencimentos que lhe compe-
tirem.

--
Directa ria Gorai da Gmtabilidado

Expediente do dia 23 de agosto do 1891

Ao alinisterlo da Fazendat
Solicitando os seguintes pagamentos:
De 101$, a J. J. Vieira, por fornecimentos

de inateriaes feitos no primeiro semestre do
corrente anno à Inspectoria Geral das Terras
o Colenisação ;

A Leuzinger, Irmãos & Comp.:
De 97$600, por objectes fornecidos em julho

ultimo a esta secretaria ;
De 557$000, por objectos do escriptorio for-

necidos em junho o julho ultimo á Inspectoria.
Geral de Iluminação;

De 303$920, a Miguel Moreira das Neves,
pelo excesso do aluguel do terreno oecupado
pelo deposito de materiaes e linha ferrea do
plano inclinado e transporte do materiaes,
para as obras da caixa de agua, no morro de
Santo Rodrigues ;

A' Socié2i Anony»te du Ga:: de Rio de Ja-
neiro:

De 20.3080, pela iluminação da casa do
guarda do Jardim da Praça da Republica, no
segundo trimestre do corrente anno ;

De 55$712, pela, iluminação externa da
Inspectoria Geral de Iluminação, na mesma
épo:.a ;

Do 330$052, pela iluminação interna e ex-
terna desta secretaria, na mesma época ;

A' companhia Western and Brazilian Tele-
graplt:

De 4:615$240, pela taxa de telegrammas
officiaes expedidos pela mesma companhia,
em março ultimo ;

De 13:025$780, pela taxa de transmissão de
tele,grammas officiaes em abril ultimo ;

Da 240$, ao pessoal empregado na conser-
vação da Fazenda do Ariró, em julho ultimo;

De 11:652$050, ao pessoal empregado nos
encanamentos geram do abastecimento do
agua, em julho ultimo •

De 723$700, ao pessoal empregado no ramal
do Bemfica á Mangueira, da estrada de ferro
do Rio de Ouro, em julho ultimo

De 8:09 t$490, indemnisação á Estrada de
Ferro Central do Brazil pelo transporte e te-
legrammas expedidos em proveito de diversas
repartições deste min isterio durante o 1° tri-
mestre de 1893

De 3:2~40, indemnisação á mesma
estrada pelos mesmos serviços durante a
mesma epecha ;

Da 15:539$ 00, indemnisaçã.o ao alinisterio
da Guerra por depezas encruadas com a con-
strucçã.o da linha telegraphica de Itararé a
Castro e da Faxina a Capella da Ribeira

De 833$333, abono a titulo de ajuda do
custo ao engenheiro °atavio Fernandes Tor-
res, fiscal de 2 . classe da Inspectoria Geral de
Estradas da Ferro,recem-designado para fis-a-
lizar a estrada de ferra de Aracajú a Simão
Dias, no Estado do Sergipe

De 448300, indemnisação á Imprenea Na-
cional por trabalhos feitos por aquela repar-
tição a esta secretaria de abril a junho ul-
time.

Solicitando a expedição das necessarias or-
dens.

Afim de ser restituiria a Luiz Bastos Gui-
marães a quantia do 1:440$ee0, garantia de
contracto celebrado por este ininisterio com
Jorge Estreita, para conservação da estrada
geral da Pavuzza entre o Largo do Bonifica
e o rio Pavuna ;



Afitn . de 'qu- e na Delegacia do Thesouro Fe-
deral em Londres seja posto á disposição da
legação do Brazil na mesma capital a im-
portancia de £ 3-1-0, afim de ser ap-
plicada ao pagamento de um telegramma ;

Afim que a Delegacia Fiscal do Thesouro
no Paraná, seja autorisada a pagar ao enge-
nheiro José Feliciano Rodrigues de Moraes,
fiscal de 3a classe da Inspectoria Geral de
Estradas de Ferro, daquelle estado, os re-
spectivos vencimentos, na razão de 8:000$
annuaes, abria !o-se para esse fim um cre-
dito de 3:333$330 na dita delegacia;

Afim de que a Delegacia Fiscal doThesouro
Federal em S. Paulo, seja autorisada a pagar
ao chefe de secção da respectiva administ-
ração dos correios João Baptista dos Santos
Cruz, o vencimento a que tiver direito,
relativo a oito dias que deixou de perceber
quando 1 0 ornejai.

Dia 25

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando
Os seguintes pagamentos:
De 142$855, a Bento José Gomes, inspector

de 3° classe da Repartição Geral dos Tele-
gra.phos, dos seus vencimentos relativos a
20 dias do mez de fevereiro ultimo sujeitos a
descontos

A' companhia City ilImprovements
De 4:560$, proveniente dos apparelhos de

lavagem e ventiladores collocados nas casas
novas esgotados durante o mez de julho ul-
timo;

De 3:105$, pelo mesmo fornecimento, em
julho ultimo

De 125$050, a Leuzinger, Irmãos & Comp.,
de objectos fornecidos a esta secretaria, em
julho ultimo

1. expedição das necessa.rias ordens afim de
(Imana Delegacia do Thesouro Federal em Lon-
dres, seja posta, á disposição do chefe da com-
snissãode comeras na Europa, a importancia
de £ 4.825,0,0, ao cambio de 9 3/C afim de ser
applicasia á acquisição e remessa de material
destinado á construcção dos ramaes telegra-
phicos nos estados do Maranhão e Piaully e
para construcção da linha de Itararé a
Castro

As providencias necessarias afim de que se
proceda executivamente á cobrança da multa
de 5:090$, que foi imposta á Companhia Obras
Publicas e Etnprezas do Estado do Minas Go-
raes e da quantia de 25:000$ importancia das
quotas relativas ao 2' semestre de 1892, 1° e
2' de 1893 e 1° e 2' do corrente anno que dei-
xou a mesma companhia de recolher aos co-
fres publicos como era obrigada na qualidade
de concessionaria da Estrada de Ferro de Ouro
Preto e Pe.ssanhapara despeza,s de sua fiscali-
Fação.

Dia 27

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando :
Os seguintes pagamentos:
Do 2:700$, a João Corrêa Pacheco & Comp.

polo fornecimento de 50 toneladas de carvão
cardiff pira as lanchas da inspectoria Geral
das Terras e Colonisação, em setembro do
anno passado ;

De 074125. a D. Maria da Conceição Ramos
Leal, viuva do engenheiro Joaquim Francisco
Leal, fiscal do 2 classe da Insprctoria Geral
de Estradas de Ferro, junto a Estrada de
Ferro de S. Francisco Xavier ao Commercio,
pelos vencimentos devidos ao m ssmo enge-
nheiro, na razão de 10:000$ annuaes, de 1 a
25 de julho ultimo, Pin que falleeeu •

Do 2:760$ a José Ilermida Passas, Cie instru-
mentos forneci ios em junho ultimo para os
serviços a carga da In olectoria de Estradas de

rro
De 42:ono$, á Companhia Engenho Central

do Lorena proveniente da garantia de juros
de 6 0/0 sobro o capital annual do 700:000$
com a safra de 1 de julho de 1893 a 30 de
junho de ISM;

A expedição das necessarias ordens afim de
que seja rOl!orad0 na mesa de rendas da cidade
de Pelotas, estado do Rio Grande do Sul, o
credito do 30:000$ para auxilio do I.yceo de
agronomia e veterins.ria da mesma cidade.

•
	 Directoria Geral da Industria

Expediente de 27 de agosto de 1894

Autorizou-se o inspector geral de estradas
de ferro a fazer as despezas necessarias com
a restauração e installação da carta piaste-
graphica da balda do Rio de Janeiro.

—Solicitaram-se ao Ministerio da Justiça e
Negocios Interiores as providencias necessa-
rias no sentido de ser concedida uma das
salas do Museu Nacional, para nella ser
installada a carta plastographica da bahia do
Rio de Janeiro.

—Remetteu-se ao engenheiro fiscal do
I° districto de engenhos centraes, para sor
informado com urgencia, o requerimento em
que a companhia North Brazilian Lugar Fa-
ctories, lintited, propõe-se a entrar para os
cofres publicos com 100:000$ por conta dos
juros recebidos.

—Declarou-se ao director geral de estatis-
tica que foram solicitados aos engenheiros fis-
caes do 1 0 e 30 districtos deengenhos centraes
dados e esclarecimentos relativos á producção
dos referidos engenhos centraes nas safras de
1889 a 1893.

—Raquisitaram-se dos engenheiros dos 1° e
30 districtos de engenhos centraes os dados
e esclarecimentos com relação á producção
dos engenhos centraes sob a fiscalisaçã,o desses
funccionarios.

Directoria Geral de Viação

Expe Rente de 25 de agosto de 1891

Com municou-se á Inspectoria Geral do Es-
tradas de Ferro haver sido arrecadada pela
Alfandega da Bailia a multa de 4:000$ im-
posta á Companhia Estrada do Ferro Central
da Bahia por infracção do contracto,

—Pediram-se esclarecimentos ao inspector
da Alfandega da Parahyba acerca das despe-
zas rea.lisadas com o pagamento dos venci-
mentos do engenheiro fiscal da Estrada de
Ferro Conde d'Eu em março do corrente
anno.

--
Directoria Geral das Obras Publicas

Expediente do dia 27 de agosto de 1894

Autorizou-se o inspector geral da illumi-
nação a arrendar por cinco annos, mediante
o aluguel annual de 6:000$, o predita da praça
da Republica n. 34, para nello funccionar a
repartição a seu cargo.

—Ao Ministerio da Fazenda, remettendo
copia do termo e da planta, para o compe-
tente processo de desapropriação, para utili-
dade publica, de uma faixa de terreno em
Bemfica, do propriedade do Joaquim Rodri-
gues de Almeida o sua mulher, cedida ao
governo, mediante ajuste com a Inspecção
Geral das Obras Publicas, para a passagem do
ramal da Mangueira da Estrada de Ferro do
Rio do Ouro.

Requerimento despachado

lua 27 de agosto de 1894

Companhia Provisora de Conservas Alimen-
fidas, pedindo approvação da reforma dos
seus estatutos.— Carnpareça na Directoria
Geral da Industria afim do receber guia para
pagamento do sello.

Remetteu-se ao 1° secretario da ('amara dos
Depatados cópia do contracto celebrado com
a Companhia Lloyd Brazileiro.

DIRECT,RIA GERAL DOS CORREIOS

Reperimentos despachados

Alfredo José GOMOS'	 Rocha.—lndeferido.
João Pereira da Silva Junior.— Idem,
Antonio Joaquim Moreira de Soma.— Já

foi indeferido o excesso de aluguel pedido
agora, e portanto não ha que deferir.

Agosto (1894) 

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal
Directoria do Interior e Estatistica

1 2 sEcçÃo
Requerimentos despachados

Dia 27 de agosto de 1894

Simão da Silva Reis, pedindo licença para
reconstruir duas cercadas do apanhar peixe
nos logares denominados Cabonha e Pontal
na ilha do Governador.— Deferido.

Do mesmo, pedindo licença para reconstruir
uma cercada de apanhar peixe no Iogas' de-
nominado Galesão.— Indeferido.

No officio do commandante do Corpo de
Bombeiros,pedindo a expedição de ordens para
ser feito o necessario pagamento ao pessoal
empregado no serviço da irrigação, foi dado o
seguinte despacho.—Satisfaça-se.

Officios expedidos
Ao presidente do conselho municipal, re-

mettendo,por cópia, o relatorio sobre o lança-
mento, escripturação e arrecadação dos im-
postos que por lei passaram á muncipalidade,
apresentado por uma cummissão de l s" es-
cripturarios da fazenda municipal afim de ssr
tomado na devida consideração. Ao director
do ai-altivo mun i cipal, remettondo diversos
papeis para serem archivados.

2° SECÇÃO

Requerimentos despachados
Dia 27 do agosto de 1891

Antonio Dias Ribeiro Guimarães, Au-
gusto Casar Ribeiro, Antonio Lopes Baptista,
Cir,todio de Azevedo & Comp.. Carlos dos
Santos, Delduck Miguel, Francisco Vascon-
cellos, Francisca Lesbone & Comp., Guima-
rães & Cunha, Innocencio Pereira da Costa,
José de Mattos Pereira, João Lacerda., James
Stewart,Manoel do Couto Almeida, Manoel de
Souza Santos, Manoel Gonçalves de Carvalho,
Manoel de Oliveira Pimentel, Manoel Lopes,
Max Nothrnann & Comp.. Oliveira Nunes &
Comp., Peixoto Azeredo & Comp., Soares &
Comp,. Simões Irmãos & Comp., S. Jorge
Garcia & Comp., Simões & Henriques e Vi-
nato Rodrigues. —Deferidos..

Sociedade Sportiva Letter carrier pigeon
Sport Club.—Satisfaça ao que indica o Sr. di-
rector do interior.

Jacomo hludeango.—De,ferido, provando o
pagamento da licença anterior.

José hlanoel Pimentel.—Deferido nos termos
da informação do commissario de hygiene.

José Gonçalves Guimarães & Comp. o Nunes
& Carvallio.—Deferidos juntando o documento
da licença que teve.

Directoria de Obras e Viaçâo
l s SECÇÃO

Requerimentos despachados
Francisco Mendes de Paiva.—Deferido.
Manoel Dias da Cruz (Barão da Saloia).—

E' julgado habitavel o predio.
2' SECÇÃO

Requerimentos despachados
Dia 2; de agosto de 1531

Companhia Ferro Carril do Jardim Bora-
nico, pedindo seja levada em conta da pres-
tação animal que, por seu contracto, é obri-
gada a pagar á Municipalidade, a quantia de
80:620$ que depositou nos cofres municipaes
para desapropriação de pre lios da rua da
Ajuda.—Indeferido.

A mesma, pedindo para serem conside-
rados «directos» até a praça Duque de Caxias
os actuaes carros aseccionaes»,substituidos por
a.quelles, que continuarão porém, com a des-
ignação de a seccionaes » sómente daquella
praça em dea.nte..— Indeferido.

Luciano Augusto Ribeiro, pedin lo proro-
gação de prazo para lagear a frente de sua
cocheira, á rua Cotia.—Deferido, nos termos
da informação.
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Vicente Marques Lisboa, cedendo areas de
terreno para logradouro publico na rua de
S. Francisco Xavier e outras, em troca de
Melhoramentos no local.-Deferido.

Bacharel João dos Santos Marques, pedindo
acc,eitação de urna rua que denominou «D.Jo-
litephin aa , em Todos os Santos.- Indeferido.

Valentim Antonio Machado, pedindo para
edificar á rua da Gloria, freguesia do Enge-
nho Novo.-Indeferido.

Directoria da Instrucção

Por decreto de 20 do corrente, foi concedido
Subsidio á escola no togar denominado-Vi-
cente Carvalho-freguezia de Ir*, sob a di-
recção da professora Arminda Leite de Vas-
concellos.

Expediente de 23 de agosto de 1894

Circular aos Srs. inspectores escolares sobre
instrucções relativas ao publico serviço.

Dia 24
Officio ao Sr. Dr. director geral da Fazenda

Municipal, requisitando o requerimento do
professor primario do 1° gráo, João Fel iciano
da Silva Monteiro, em que pede auxilio para
aluguel de casa.

Dia 25
Officio ao Sr. Dr. prefeito, informando o

requerimento em que o professor primario do
1* gráo, Eugenio Manoel Nunes, pede abono
da gratificação pra labore, estando em dispo-
nibilidade.

- Ao Sr. Dr. prefeito. sobro augmento de
aluguel de casas onde funccionam escolas pri-
marias no 4° districto.

- Ao Sr. Dr. director geral da Fazenda
Municipal, apresentando uma conta da socie-
dade anonyma Gazeta de Noticias na impor-
tancia do 313500.

Requerimentos despachados

Dia 25 de agosto de 1894

Abel Pereira de Oliveira e outros.-De-
ferido.

Amelia de Faria'Fonseea.-Deferido.
Fra,ncisca Dias do Albuquerque Cunha.-

Deferido.
Dia 27

Ao professor da 8* escola para o sexo mas-
culino do 40 districto para que devolva infor-
mada, uma representação do professor adjunto
Alfredo Antonio da Costa.

SENÃO JUDICIARIA
Corte de Appellação

SESSIO DA CÂMARA CIVIL DE 27 DE AGOSTO
DE 1894

Presidencia do Sr. desembargador Pindahyba
de Mattos- Secretario, o Dr. Espozel.

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Gon-
çalves de Carvalho, Rodrigues e Azevedo
Magalhães.

Não houve julgamento por terem deixado
de comparecer os Srs. dezemba.rgadores Ri-
beiro de Almeida o Lima Santos por incem-
modo de sande.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

8.630:667$831
473 898997

8.762:565$021

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 25 de
agosto de 1894 	 	 1.268:514.3893

Idem do dia 27... 	 	 69:072023

1.337:5873813
Em igual periodo de 1893 	 	 1.183.8033623

MESA DE RIMAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRC
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 27 de agosto
de 1894 	 	 58 860104

Idem dos dias 1 a 27... ...... 1.169.2593112

NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas-Este tribu-

nal mandou registrar hontem as despezas
seguintes:

Ministerio das Relações Exteriores-Aviso
n. 215, de 11 do corrente, com as contas da
Imprensa Nacional, de trabalhos e publica-
ções para a secretaria de Estado, na impor-
ta,ncia de 2913200, e de publicações dos reta-
torios de diversos consulados, na de 8253500,
ambos na importancia. de 1:1163700.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas-Solicitadas por avisos ns.I.197, 1.313,
1.315, 1 334 e 1.34 q , de I, 23 e 25 de agosto:
gratificação por substituição de um chefe de
secção, 2873221 ; ajuda de custo a um enge-
nheiro nomeado fiscal (1:( Estrada do Ferro de
Aracalé a Simão Dias, 8333133; objectos de
expediente fornecidos a (luas directorias da
secretaria, 222M50 ; e á Inspectoria Geral de
Illuminação, 5573600.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
-Reclamadas por avisos as. 3.295, 3.341 e
3.353, de 11,21 e 23 do corrente: ajuda de
custo a um deputado por Minas Geraes, 250;
gratificação pela substituição do chefe de
eia do Districto Federal, 2583064 • despezas
miudas da Escola Nacional de Bellas Artes,
883400.

Relatada pelo Sr. director representante do
Ministerio Publico:

Titules de meio soldo das menores Maria e
Francelina, filhas do tenente reformado do
exercito Manoel Brazil de Oliveira.-Regis-
trou-se na verba 5"-Pensionistas- a quan-
tia de 2103000.

Pelo Danube , para: o Rio da Prata
Matto Grosso e Paraguay, recebendo impres-
sos até ás 9 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 10 idem.

Pelo Ara bian Prince, para Pernambuco,
Pará. e Nova York, recebendo impressos até
á 1 hora da tarde, cartas para o interior
até á 1 1/2, ditas com porte duplo o para o
exterior até ás 2, objectes para registrar até
á 1 idem.

Pelo Colombo, para Victoria, Bahia, Trie,ste,
Genova e Napoles, recebendo impressos até
ás 10 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 101/2, ditas com porte duplo o
para o exterior até ás 11, objectes para re-
gistrar até ás 10 idein.

Pelo Nasmyth, para Nova Orleans, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde, cartas
para o exterior até ás 2, objectes para regis-
trar até á lidem.

Pelo Herschel, para santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 9 1/2, ditas com porte duplo
até ás 10, objectos para registrar até ás 6 da.
tarde de hoje.

- Amanhã:

Pelo Delcomyn , para Nova York, rece-
bendo impre*sos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 10, objectes para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Itatiaaa, para Paraná, Santa Calha-
rina e S. Pedro do Sul, recebendo impressos
até ás 9 horas da manhã, cartas para o Inte-
rior até ás 91/2, ditas com porte duplo até
ás 10, objectos para registrar até ás 6 da.
tarde de hoje.

Obiservatorio do Rio de Ja-
neiro -Resumo meteorologico.-Dia 24 de
agosto de 1894.
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7 m. 780.07 19.4 87.0 Nullo Encoberto.

10 m. 159.82 19.7 83.0 Idens Idem.

11. 757.73 20.1 87.0 RE 4.0 Idem.

4 t. 757.43 20.1 83.0 SW 2.0 Idem.

- ----- -_.n

Thermornetro sem abrigo ao meio dia: n -
negrecido 39,0; prateado 25,0.

Temperatura maxima 21,2.
Temperatura minima 15,2.
Evaporação em 24 horas 1,4.

Rendimento do dia 1 a 28 de
agosto de 1894 	

ICein do dia 27 ,até á.9 3 hs.)

CM igual reriodo de 1893...

Titulo de pensão a favor de D. Ignez Maria
da Costa, filha do major Alexandre Francisco
da Costa, administrador aposentado dos cor-
reios do estado de Santa Catharina.-Man-
dou-se registrar a quantia do 9313451.

Pagadoria do Thesouro -
Paga-se hoje o pessoal do encanamento geral
e no dia 29 o do novo abastecimento.

lEmeola Polytechnica - O re-
sultado dos exames do hontem foi o se-
guinte:

1* caieira do 1^ anno do curso geral (cal-
culo)-Approvados: com distincçã.o, João Que-
vedo ; simplesmente, Sizinio da Rocha Dias,
Candido José dos Santos e José Bezerra Ca-
valcanti.

2' cadeira do 1° anno do curso de enge-
nharia civil (dcscriptiva, applicada)- Appro-
vado plenamente. Octavio Tavares Jardim.

Correio - Esta repartição expedirá
hoje malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Caxton , para Bahia e Nova York,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas
com porte duplo e para o exterior até ás 2,
objectes para registrar até á lidem.

Pelo Magdalena, para Bahia, Pernambuco,
Lisboa, Vigo, Antuerpia, e Southampton, re-
cebendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 12 1/2, ditas

9. 110 : 566$822 Jcom porte duplo e para o exterior até á 1 da
tarde, objectes para registrar até ás 12 da
manhã,
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Repartição Meteoroioglea-
ReaUrn0 meteorologia° da Estação do Morro
de Santo Antonio

No dia 24 de agosto :
floras Barom. a 00 Tempera- Tenso Humidade

tura	 do vapor	 relativa

O a... 762,78 18,2 13,69 88
1/2d. 762,77 18,0 13,81 9a
3 p... 761,66 18,0 13,81 90
Maxima 18,5
Minima 16,0
Média 17,25

Evaporação á sombra 30,1.
Chuva 2mul,9.
No dia 25 de agosto de 1894

uorats Barometre Tampe- Tensão
a 00	ratura do vapor 

Humidade
relativa

81,5O a...	 759,94	 20,5	 14,63
78,41/2 d. 758,41	 21,8	 15,27	
783 p....	 757,55	 21.0	 14,49

Maxima 	  23,0
Minlraa 	  .	 17,2
Média 	  20,1

Evaporação á sombra Orn,9.
Santa Casa da Misericordia .

— O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores em Cascadura, foi, no dia 21 do cor-
rente, o seguinte:	

Nao.	 Ext. Total.
Existiam 	  837 701 1.538
Entraram 	 	 43	 31	 74
Sahiram 	 	 32 28	 60
Falleceram	

•	

9	 2	 11
Existem 	  839 702 1.541

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 772
consultantes para os quaes se aviaram 795
receitas.

Fizeram-se 41 extracções de dentes.

Ohtuario—Sepultaram -se no dia 25 as
seguintes pessoas falecidas de:

Amolecimento cerebral—o portuguez José
Antonio Bittencourt, 76 annos, casado, resi-
dente e falecido no Cupertino.

Arterio sclerose—a cearense Valdevina Ma-
ria do Espirito Santo, 30 annos, casada, resi-
dente e fallecida á praça D. Antonia n. 19.

Athrepsia—a fluminense Libania, filha de
José Adão Teixeira, 9 mezes, residente e tal-
tecida á rua do Hospieio.

Bronclio-pneumonia—os fluminenses Aris-
tides, filho de Quirina Alves Darnellas, 1 anno
e 11 mezes, residente e fallecido á rua da
Princeza Imperial n. 11 ; Crescencia. Maria
Alves, 87 annos, solteira, residente e falecida
á rua de Cachamby n. 17; Julieta, filha do
Dr. Franklin de Faria, 4 mezes o 11 dias, re-
aidente e falecida á rua das Laranjeiras
n. 126; a africana Maria Felicidade das Neves,
70 annos, residente o fallecida á rua do Aque-
dueto n. 40. Total, 4.

Broncho pneumonia grippal—a fluminense
Clotilde, filha de Jeronymo Baptista Pereira,
10 mezes, residente e fallecida á rua do Mar-
(pez de Paraná n. 7.

Bronchite capilar—a fluminense Emilia,
filha de Antonio José Marques Corrêa, 24 dias,
residente e falecida á rua do Páo Ferro
n. 40.

Congestão cerebral—a cearense Maria José
Angelica da Silva, 33 annos, solteira, resi-
dente á rua do Aqueducto n. 14 e fallecida na
Santa Casa.

Cachexia palustre—os fluminenses Henri-
que, filho de Maria Adelaide da Rocha Bu-
lhões, 6 mezes, residente e falecido á rua da
Sande n. 173; Antonio Marques da Silva, 23
annos, solteiro, fallecido na Hospicio da
Sande. Total, 2.

Congestão pulmonar—o portuguez Antonio
Moreira Pacheco, 44 annos, casado, residente
e fallecido á rua da Prainha n. 110.

Ectasfa aortica—a portugueza Anna de
Souza, 72 annos, casada, residente e falecida
á travessa das Partilhas n. 64.

Eclampsia puerperal—a portugueza Maria
Esperança, 26 annos, casada, residente e tal-
!acida á rua Frei Caneca n. 370.

Fraqueza congenita—a fluminense Maria,
filha de José Luiz Antonio, 1/2 hora, resi-
dente e falecida á rua do Conde d'Eu n. 30.

Hemorrhagia—o brazileiro João Machado de
Freitas. 35 aflitos, solteiro, residente e fale-
cido á rua da Prainha, n. 170.

Hepatite—a fluminense Lucinda, filha de
Domingos Pereira Miranda, 7 annos, residente
e falecida á rua Senador Pompeo n. 198.

Hepatite intersticial—a portugueza Behnira
Ozoria da Fonseca, 40 a nnos,casada, residente
e fitllecida à rua Marquez de S. Vicente
n. 198.

Insufficiencia aortica—Francisca de Angela,
66 annos, casada, residente á rua da Sande
n. 161 e fallecida na Santa Casa.

Lymplia.tite perniciosa—a fiuminenso Ida-
lina Soares Corrêa, 19 annos, solteira, rei-
dente e falecida, á rua do Areal n. 29.

Pneumonia—as fluminenses Frederico. Lu-
ciola. de Oliveira, 16 anima, solteira, residente
e falecida á, rua Victor Meirelles n.3; Heitor,
filho de Manoel Gomes Pereira, 8 annos, resi-
dente e falecido á rua Felippe Camarão n. 15,
e o portuguez José de Souza Mendes, 74 an-
nos, casado, residente e falle,cido á rua Ben-
jamin Constant n. 46. Total, 3.

Pneumonia catarrhal —a fluminense Ber-
narda Firmo de M:deiros Teixeira, 65 annos,
casada, residente e falecida á rua D. Julio.
n. 79.

Pneumonia caseosa—o heapa.nhol Gregorio
Fuentes, 29 armas, casado, residente e fale-
cido á rua Visconde do Rio Branco n. 47.

Syncope cardiaca — o africano Felisberte,
80 anuas, solteiro, residente e fallecido á rua
General Bruce n. 17.

Tuberculos pulmonares — os fluminenses
José Joaquim Pereira, 36 annos, casado, re-
sidente e fallecido á rua General Bruce n. 3
Laura, filha de Nereu Corrêa da Trindade, 4
annos, residente e fallecida á rua Nova de
S. Leopoldo n. 69; Firmina Rosa Pacheco da
Silva, 33 annes, viuva, falecida no hospicio
(ia Sande ; a rio-grandence do sul Maria He-
lena Camara. de Andrade Pinto, 49 annos, ca-
sada, residente e falecida, á rua Riachuelo
n.40 ; o brazileiro Carlos Ermelindo Cabral,
23 annos, residente o falecido á rua do Prin-
cipo n. 27 ; os portuguezes ,José Fonseca, 53
annos, solteiro, residente e falecido á rua do
Barão de Capanema n. 6, e Manoel José Gue-
des, 40 annos, solteiro, fallexido no hospicio
da Sa.u(le.

No numero de 34 individuos sepultados
estão incluidos 6 indigentes, cujos enterros
foram gratuitos.

EDITAM E AVISOS
Faculdade do Medicino o do

Pharmacia do Lio do -Ja-
neiro
Será chamado hoje ás 11 horas da manhã

o seguinte alumno
PROVA ORAL

P serie de habilitaçao de dentista estrangeiro
Domenico
Secretario da Faculdade de Medicina e de

Pharmacia do Rio de Janeiro, 28 do agosto
de 1894.— Synesio Rangel Pestana, amanu-
ense.

Escola iPolyteclanica
De ordem do Sr. Dr.director interino desta

escola, faço publico para conhecimento dos
interessados,que hoje, 28 do corrente, recusar-
se-ha a 1' parto da prova graphica de dese-
nho geometrico e elementar, devendo dar-se
o ponto ás 10 horas das manhã, aos Srs. An-
tonio Cavalcante Albuquerque de Gusmão,
Pedro Virginio Martins, João Carlos Baptista
da Costa, Epaminondas Torres e Vasco do
Souza.

Secretaria da Escola Polytechnica, 27 de
agosto de 1894.— Bacharel José Joaquim de
Miranda e Horta, secretario.

Côrte do Appellação
Faço publico que os appellaçiies civel n. 33,

appellantes Garritano 8; Carvalho, app.311o.do
Manoel Vieira Gonçalves; commercial n. 7045,
appellante João Antonio Fernandes de Mi-
randa, appellada Anna de Jesus Lopes da
Matta e os embar,sos de nulidade n. 301, em-
bargante appellante Luiz Carlos de Moura,
embargada appellada Companhia Rural do
Brasil ; e 453, embargante appellado João
Pereira de Lemos Torres, embargado appel-
lante, o Banco Iniciador de Melhoramentos
acham-se com dia, devendo o julgamento das
appellações ter los,rar da sessão da Camara
Civil do 30 do corrente ou nas seguintes, e
o (los embargos na de cantaras reunidas e
convocadas para o mesmo dia.

Secretaria da Côrte de Appellação, 27 de
agosto de 1894.— O secretario, Joaquim Maria
dos Anjos Esposa.

/linisterio da Industria,
ção e Obras Publicas
DIRECTORIA GERAL DZ INDUSTRIA

De ordem do Sr. ministro da industrial
viação e obras publicas se faz publico que,
no numero dos partos mencionados na clau"
suta primeira do edital de 11 do corrente,
para o serviço de navegação entre os estados
do Ceará e Pará, devem figurar os de Vizeo,
Salinas ou Irindeua e Cintra, tanto na pri-
meira como na segunda viagem mensal.

Directoria Geral da Industria, 21 de agosto
de 1894,—Thoinaz Coehrane, director-geral. (•

Directoria Geral dos
Correios

De ordem do Sr. director geral faz-se pu-
blico que fica prorogado, por 30 dias, o prazo
marcado no editil de 20 de julho ultimo, para
entrarem em circulação as novas formulas de
franquia.

Sub-Directoria dos Correios, 21 de agosto
de 1894.-0 sub-director, Alfonso do Rego
Barros.	 (.

- -
Directoria Geral dos Correios

De ordem do Sr. director geral e em cum-
primento ao disposto no art. 34 do regula-
mento de 10 de abril do corrente anuo, faz-se
publico que de 20 de outubro proximo futuro
em deante não poderão ser mais utilisa-
dos os saltos o demais formulas de franquia
emittilos no tempo do imperio.

Taes formulas de franquia, quando encon-
tradas nas caixas postaes depois de expirado
aquelle prazo, serão consideradas nullas e
como tal tratadas, do conformidade com o
n. 8 do art. 29 do mesmo regulamento.

Sub-directoria da Directoria Oeral dos Cor-
reios, 18 de julho de 1894.— O sub-director,
Afronso do Rego Barros.	 (•

- -
ltepartiçilo Geral dos

'relega-a pitos
Acha-se inaugurada a estação telegraphica

da cidade de Victorla (Santo Antão), no es-
tado do Pernambuco.

A taxa dos telegrammas para a referida
estação, a partir desta capital, é de 490 Mo
por palavra.

Capital Federal, 25 de agosto de 1894. —
Alvaro de Mello Coutinho de Vilhena, vice-
director.	 (.

- -
Corpo de Dombeiros

Do ordem do Sr. coronel commandante, faço
publico que, no dia 5 do mez de setembro
proximo vindouro, ás 11 horas do dia, na se-
cretaria deste corpo, recebem-se propostas em
carta fechada para o fornecimento de 100
blusas de panno azul, 100 calças de dito, 100
jaquetões de dito, 150 capacetes do couro da
Russia com emblemas, 600 blusas de brim
pardo, 600 calças da mesma fazenda, 600 ca-
misas de morim, 600 gravatas de seda e 600
pares de botinas de bazerro, tudo igual ás
amostras existentes na arrecadação geral do
mesmo corpo, sendo, porém, na secretaria
prestadas as informações sobre o fornecimento
nos dias uteis, das 10 horas da manha ás 2
da tarde,
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Por occasião da apoosentação das propastas,
cada proponente fará um deposito de 100$ na
secretaria, para garantia da assignatura de
seu contracto e depois deste assignado, dará a
cauçao do 10 Isda importancia de seu forne-
cimento.

Capital Federal, 26 do agosto de 1894.-
lle.arique Eugenio de Assis Loureiro, tenente-
aecrotario.	 (•

--
Prefeitura do District°

Federal
APERIçIo

De ordem do Dr. director do fazenda da
Prefeitura do Districto Federal,provine-se aos
interessados que, o prazo para aferição o re-
vista dos pesos, medidas e balanças das casas
commerciaes das freguezias do S. Cliristovão,
e Engenho Velho, começou hoje 1 e termina
a 31 do corrente, incorrendo na multa da
respectiva postura aquelles que deixarem de
se apresentar no prazo indicado, para satis-
fação daquella exigencia da lei.

Sub-directoria das rendas, 52 secção, 1 de
agosto de 1894.-Pelo sub-director, o chefe
Antonio Lopes Trovar).

-
Directoria Geral de Fazenda

SUD-DIRECTORIA DE RENDAS

Relaçao dos predios cujo valor locatívo foi
augmentado para o exercício de 1895.

Rua de S. Christovão:
N. 15. José Tavares Guerra.
N. 23, Galdino José Borges.
N. 27, José L. Tavares Guerra.
N. 33, o mesmo.
N. 35, o mesmo.
N. 37, o mesmo.
N. 47, Antonio Vieira de M. Evora.
N. 63 A. Duarte José do M. Pitada.
N. 09, Luiz A. Rodrigues.
N. 75, José Tavares Guerra.
N. 77 A, Daniel Ferreira Surras.
N. 79, Adelina A. S. Lima.
N. 83, Julio da Silva Hanacoreta.
N. 87, Daniel Ferreira Saccras.
N. 97, Fra.ncisco C. Pizarro Ga.biso.
N. 101, Clara Maria Serrão.
N. 103, Porcina Maria da Silva Soares.
N.	 De. Jo.se Tavano.
N. 119, o mesmo.
N. 125, Francisco José dos Santos Rodrigues.
N. 127, o mesmo.
Sem numero, o mesmo.
N. 157, Anua D. V. de Azevedo.
N. 177, Manoel Rodrigues de Souza.
N. 179 Francelina G. da Silva.
N. 181, Manoel Francisco dos Santos.
N. 18:3, Manoel Francisco dos Santos.
N. 209, major José L. da C. Moreira.
N. 211, o mesmo.
N.213, o mesmo.
N. 253, José Maria de Carvalho e Silva.
N. 255,0 mesmo.
N. 263, Severiano Antonio Corrêa.
N. 311, José de Mello Costa.
N. 339, José de Souza Medina.
N. 317, Manoel José Paiva.
N. 349, Antonio José Gomes Paiva.
N. 303, Leopoldino José dos Passos.
N. 365, o mesmo.
N. 371, o mesmo.
N. 373, o mesmo.
N. 379, José Ribeiro de Souza.
N. 381, o mesmo.
N. 383, José Ribeiro de Faria.
N. 385, o mesmo.1
N. 387, o mesino.
N. 28, João Silveira de Souza.
N. 36, Henrique lrineu de Souza.
N. 93, Constança. Maria Raposo Carvalho.
N. 92, hialina Monteiro Dias.
N. 96 B, José Francisco Bonança.
N. 98,o mesmo.
N. 104, Manorl José Perdiam
N. 116, José de Souza Barbosa.
N. 120, o mesmo.
N. 166, Canina, filha de Manoel Martins da

Fonseca.
N. 168 O. Leal & Irmão.
N. 190, Manool Bento de Oliveira.
N. 224, João da Silva Abreu.

N. 223, Umbelina Julio. de Barros.
N. 234, Alberto da Foaseca do Mendonça

Junior.
N. 238, Domingos R. Torres.
N. 240, o mesmo.
N. 256, Ensina L. de Souza.

Capital Federal, 27 do agosto do 1894.-
Condido Migttex, 1 escripturario.

--
Prefeitura do District°

Federal
Directoria de Fazenda

sun-DIRECTORIA DE RENDA.S

9, districto

Imposto predial
Relação das casas que soffrera.m alteração

no valor locativo para o exercido de 1895.
Rua Benjamim Constant:

N. 2, barão do Rio Negro.
N. 4, o mesmo,
N. 8, o mesmo.
N. 14, o mesmo.
N. 20, Domingos Martins Pamplona.

Rua Paina Camara:
N. 48, Manoel José de Araujo Pereira.

Rua do Silva:
N. 9, barão de Villa-Velha.

Rua de Santo Amaro:
N. 21, visconde de Silva.
N. 23, o mesmo,
N. 27, o mesmo.
N. 29, o mesmo,
N. 35, Antonio José Gomes Brandão.
N. 4, Dr. José Ayroza Gaivão.
N. 6, João Martins Cometi() dos Santos.
N. 10 Joaquim Ribeiro do Avelar.
N. 12, barão do Rio Negro.
N. 78, Antonio Joaquim Carvalho Lima.
N. 80, Amelia Tasso do Souza.

Rua de Santa Christina
N. 33, José Narciso da Silva.
N. 49, José Antonio da Rocha Junior.
N. 57, Antonio de Souza Lima.
N. 73, Justino José da Silva.
N. 22 A. Francisco Carlos de Araujo.
N. 22, o mesmo.
N. 43, Maria José do Freitas.

Rua Pedro Amorico:
N. 43 barão de Vidal.
N. 73, Joaquim Teixeira da Silva.
N. 42, André Cordeiro de Araujo Lima.
N. 68, Antonio Teixeira da Cunha Mattos.
N. 74, João Leopoldo Modesto Leal.

Capital Federal, 25 de agosto de 1894.-0
lançador, Coelho da Fonseca.	 (.

--
Ilimitiricto do Egpirito Santo

COMMISSIO MUNICIPAL

Relação doseleitores qualificados na revisão
de 1894:
Themistrcles Havrat.
Tlieodosio Manoel Borges.
Tiberio Burlamaqui de Campos Nunes.
Tito Coelho e Silva.
Uldarico Frões de Oliveira.
Urbano Guedes do Carvalho.
Urbano Romano de Meirelles.
Verissimo da Silva Ramos.
Vicenzo Cernicchiaro.
Virgilio dos Reis Araujo Gões (tenente).
Zakeu Penha do Brazil.

--
1° distrieto do Engenho Velho

AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão José Joaquim da Silva
Monteiro, agente deste districto, Nço publico
para conhecimento dos proprietarios que não
teemestradoa de ferro e madeira para entrada
o sahida de velliculos para seus predios, que
são obrigados a collocal-os no prazo de oito
dias a contar desta data, para evitar o estra-
go dos meios fios, ficando sujeitos á multa de
30$ pela postura de 15 de setembro de 1892
art. 20, tit. 13, caso não façam.

Capital Faiara], 24 de agosto do 1894.-0
eserivão, Fernando Errosto Castello Branco. (.

1° distrieto do Engenho Velho
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão José Joaquim da Silva
Monteiro, agente deste districto, faço publico
para conhecimento dos proprietarios das ruas
de S. Christovão, Mariz e Barros, Haddock
Lobo, S. Francisco Xavier, Ma.ttoao, Barão de
Ubá, Souto, S. Valentim, Cabido, ltapagipe,
Ibituruna, Duque de Saxo, Barcellos, Lopes
de Souza, Bispo, Boulevard de S. Christovão,
travessa do S. Salvador, que não tenham
lagedos nas testadas de suas propriedades,
são obrigados a collocal-os pela postura de
17 de julho de 1893, art. 27, pelo que intimo
para, no prazo de 30 dias a contar desta data,
a fazer, para não ficarem sujeitos á multa de
50$, e os que já foram intitriados e reque-
reram prazo, ficam sujeitos á mesma, caso
não cumpram no tempo concedido.

Capital Federal, 24 de agosto de 1894.-
- O escrivão, Fernando Ernesto Castello
Branco.	 (•

10 distrieto do S. José

AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão agento deste districto,
faço publico que, no dia 10 do corrente, pelas
11 horas da. manhã, no Deposito Publico, á
praça da Acclamação n. 35, irão em hasta
publica, tres carrinhos de IllãO ns. 29.894
e 1.261,

Agencia da Prefeitura do 1° districto de
S. José, 7 de agosto de 1894.-0 escrivão,
Guilherme A. da Silva Porto, 	 (.

20 distrieto do S. -Tomé
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, faço publico para
conhecimento dos proprietarios ou arrenda-
tarios dos predios existentes neste districto,
o art. 19 da postura de 17 do junho de 1893,
que prohibe beirada de telhas em predios nos
alinhamentos das ruas, devendo ser todos
elles providos de canos ou collectores, afim
de conduzirem as aguas por baixo dos la-
gedos, sob pena do multa de 50$ e o dobro na
reincidencia, além das despezas que se fizer
com os respectivos trabalhos.

Capital Federal, 15 do agosto do 1894.-O
escrivão, Christoveto Gonçalves de Moura. (•

--
20 distrieto do S. José

AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, recommendo a
todos os possuidores, arrendatarios ou respon-
saveis de todo e qualquer vehiculo, que ex-
hibam nesta agencia as suas licenças do cor-
rente anno e os competentes talões do carimbo
para transitarem pelas ruas deste districto,
sob pena de, em caso contrario, cahirem em
contraverção no § l s, tit. 10, secção 2 s do
codigo em vigor, visto haver terminado o
prazo para a tiragem das referidas licenças e
competentes numerações de todos os vehiculos
quer a frete, quer particulares.

Agencia da prefeitura do 20 districto de
S. José, 7 de agosto de 1894.- O escrivão,
Christovao Gonçalves de Moura. 	 (•,

--
EDITAL

Estado do São Paulo
COMARCA DE DOUS CORREGOS

O Dr. Affonso Eugen'o Joly, juiz de di-
reito da comarca de Dous Corregos, estado de
S. Paulo, etc.

Faço saber aos que o presente edital de ci-
tação virem, que, por parte de José Francisco
de Mattos, me foi apresentada a petição do
teor seguinte: Illm. Sr. Dr. juiz de direito.
Por seu advogado, diz José Francisco de
Mattos, domiciliado nesta comarca,o seguinte:

Que João Caetano da Silva e sua mulher
Maria Jacintha da Silva eram senhores e
possuidores de um sitio de terras de cultura,
no logar denominado Ribeirão de S. João,
nesta comarca, por posse que a/ti fizeram,
havia IlltkiA de 24 annos em 11 dc maio de
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1 856 o qual segundo as declarações que fez
O primeiro para o registro determinado pela
lei de 18 de setembro de 1850, era assim deli.
rnitado:—Principia em um salto e sobe a
rumo a um espigão, divisando com Francisco
Gomes de Lima; sóbe pelo espigão até encon-
trar terras de Filizardo de Oliveira Preto o
segue o mesmo espigão, divisando com o
mesmo Filizardo, até encontrar terras de Ma-
noel Corrêa; faz quadra e segue a esquerda
pelo mesmo espigão, divisando com alarti-
niano Carlos de Souza, até o correga, e segue
o mesmo espigão, divisando com o mesmo
Martiniano, até encontrar terras de Antonio
Carlos do Sousa; desce pelo mesmo espigão,
divisando com José Lopes, até á cabeceira de
um carrego; desce pelo carrego, divisando
com o mesmo I.ope, até encontrar terras dos
filhos do João Corrêa, o segue o mesmo cor-
rego, até o salto onde teve principio esta di •
visa (documento numero um).

11
Que, por falleciuento de Maria Jacintha da

Silva, em 15 de junho de 1860, succederam
ao extincto casal, no sitio acima mencionado,
seu marido João Caetano da Silva, como
meeiro o universal herdeiro, e diversos lega-
tarios ( documento numero dons 1.

II i
Que, posteriormente e essa successão, João

Caetano da Silva fez diversas alienações do
mencionado sitio, ficando este reduzido e con-
traldu segundas nupcias com Emerenciana
Umnbelína do Moraes.

IV
Que, extinguindo•se o segundo casal de

João Caetano da Silva, por falecimento do
mesmo, em maio de 1877, sucedeu ao casal,
no sitio do iten antecedente, no caractar de
limeira e universal herdeira, Emerenciana
Umbelina de Moraes ( documento n. 3 ).

V
Que Einerenciana Umbelina de Moraes con-

traltiu segundas nupcias com José Lopes de
Oliveira, e ambos, por escriptura publica de
20 de setembro de 1886, lavrada em as notas
do tabelião de S. Pedro, Thiago Augusto
Teixeira de Barros, devidamente transcripta
no registro geral da comarca, venderam a
Francisco Thiophilo de Almeida o sitio do
iten quarto. com suas bemfeitorias, consis-
tentes em uma pequena casa coberta de te-
lhas e grammado cercado ; tendo o sitio a
seguinte divisa: Dividindo por um lado por
uma agua até a barra do ribeirão de S. João.
e por esto abaixo até o salto com a fazenda
dos Campos, o do salto á linha recta ao espi-
gão, que divide com terras de Francisco Go-
mes, e segue por este até encontrar terras
dos mesmos Campos, dividindo tambern pelo
referido ribeirão com Hilario Pereira e Ma-
noel Dutra ( documento n. 4).

VI
Que Francisco Theophilo de Almeida e sua

mulher Francelina Ferraz de Arruda,
por escriptura publica, de dezenove de
maio de mil oitocentos e oitenta e nove,
passada nas notas do tabellião desta vila,
João Pedro de Jesus Junior, devidamente
transcripta, venderam ao supplicante o re-
ferido sitio com diversas benfeitorias que
ald fizeram, taes como casa de morada cober-
ta de telhas, monjolo, engenho para ca.nna,
pasto grammado com fechos de madeira, uma
casa velha coberta do telhas, eannaviaes e
roças do cereaes, e mais diversos animaes;
tendo o sitio a seguinte divisão:—Principia
na ponte da estrada do Banharão que está
sobre o ribeirão de S. João, seguindo pela es-
trada até o canto da cerca de José Perfila);
dahi segue em linha recta em direcção do
salto ao espigão, dividindo com terras dos
herdeiros do finado Manoel Dutra Lopesalesto
ponto faz quadra pelo espigão até encontrar
as vertentes da agua que serve de divisa
com a fazenda dos Campos até a barra do
mesmo no ribeirão de S. João,dividindo nesta
extensão com terras de José Joaquim de
Carvalho e Joaquim Corrêa do Lacerda;
deste ponto desce pelo ribeirão de S. João

até o ponto onde tem principio esta divisão,
dividindo nesta extensão com terras de 1E-
tarjo Alves Pereira o herdeiros do referido
Dutra Lopes ( documento mi. 5).

VII
Que Francisco Theophilo de Almeida e sua

mulher Francelina. Ferraz de Arruda, não
tendo (lado com precisão as divisas do sitio do
item oitavo, as rectificaram por escriptura
publica de 17 de janeiro de 189.), lavrada em
as notas do tabelião desta vila, João Pedro
de Jesus, devidamente transcripta, pela se-
guinte fiirma: e de um lado, por unta agua
ate a barra OU ribeirão de S. João, e por este
abaixo até o salto, dividindo com a fazenda
dos Campos. e do salto á linha recta ao espi-
gão que divide com terras de Francisco Gomes,
e segue por este até encontrar terras dos
mesmos Campos, dividindo Lambem pelo refe-
rido Ribeirão com Hilario Alves Pereira e Ma-
noel Dutra Lopes ou seus successores; ficando,
porém, exceptuada da arca abrangida por
estas divisas a que se acha comprehendida
entre o rumo de baixo e a estrada do Banha-
rão, a qual os rectificantes já haviam anteri-
ormente vendido a Francisco Blanco (do-
cumento n. 6).

VIII
Que, em consequencia do deduzido, o sitio

do supplicante, denominado Ribeirão de S.
João, é assim delimitado: Principia em um
salto no ribeirão de S. João e sóbe a rumo a
um espigão, dividindo com terras que foram
de Francisco Gomes de Litna ; sóbe por este
espigão até encontrar terras dos Campas,
quebra á esquerda e procura as vertentes do
carrego de divisa como a fazenda dos mesmos
Campos; desce por esto corrego até sua barra
no ribeirão de S. João, dividindo, neste per-
curso, do espigão á barra, com a litzenda dos
Campos; desce pelo ribeirão de S João, até o
salto, onde principiou a divisa, dividindo com
terras dos Campos, de Hilario Alves Pereira,
e dos herdeiros de Manoel Dutra Lopes ; de-
vendo deduzir-se desta area a que se acha
cornprehendida entro o rumo que do salto vae
ao espigão e á estrada do Banharão, a qual
pertence a Francisco Blanco.

I X
Que o salto do ribeirão de S. João,ponto

de partida da linha divisoria, é o primeiro
que fica abaixo da ponte (It estrada que vae
para o Banharão ; perto da freguezia de Mi-
neiros, e o espigão que serve do extremo ao
rumo do Salto, é o espigão mestre, onde está
edificada a freguezia do Mineiros: devendo do
espigão tomar-se, o ponto mais proximo do
Salto.

X
Que é visivel a linha de demarcação ape-

nas a que é formada pelo corrego divisorio
da fazenda dos Campos e Ribeirão de S. João
e não o é a que é constituida polo rumo do,
salto ao espigão e por este.

X1
Que estando os condominos da fazenda Mi-

neiros e os habitantes da freguezia do mesmo
nome, invadindo o sitio do supplieanto na
extensão em que os limites não são visiveis,
e acarretando este facto graade prejuizo ao
supplicante, quer o mesmo supplicante pro-
mover a demarcação do sitio Ribeirão de São
João na parte em que confina com a gleba de
terras de Francisco Blanco, a freguesia e fa-
zenda de Mineiros, mediante a fixação de
marcos que tornem visiveis OS limites a tra-
çar-se.

Para este fim, requer o supplica.nte a V. S.
se digne de mandar citar os confrontantes
abaixo arrolados para comparecerem á pri-
meira audiencia, depois de expirado o prazo
de 90 dias do edital de citação dos confron-
tentes incertos e desconhecidos, se louvarem
com o supplicante em agrimensor o arbitra-
dores que demarquem os limites do sitio na
parte acima indicada, e se abonarem recipro-
camente as despezas que se fizerem com a
demarcação, ficando desde logo citados para
todos os termos e actos judiciaes da acção até
final sentença e sua execução, sob pena de
revelia.

Requer mais que a citação dos confron-
tantos seja feita pela seguinte forma: dos
que são domiciliados nesta villa, por des-
pacho; dos que são fóra da villa e seus
arrabaldes, mas na comarca, por mandado;
dos que o são fóra da comarca, mas no estado
em lugar sabido, por precatorias; finalmente,
dos que residirem em legar sabido e certo de
outros estados, dos que estiverem ausentes
em togar ignorado ou incerto, dos que se
acharem em paizes estrangeiros, e dos que
são incertos o desconhecidos, por edital com o
prazo de 90 dias publicado no Diario O fficial
federal e estadual, e afilxado nesta comarca
no legar do costume, tudo de conformidade
com as disposições do decreto n. 72:5 de se-
tembro de 189,1.

Requer finalmente que, para 03 confrontan-
tes menores, seja nomeado e juramentado uni
curador' a lide, e que este seja citado para o
mesmo fim que os confrontantes. Desde já,
protesta o supplicaade por todo o genero de
provas, egoecialmente por depoimento de
partes, de testemunhas da terra e de fóra
terra, vistoria e dos papeis em prova. Para
os effeitos legaes, o supplicante avalia a pre-
sente causa em dez contos de reis. Nestes ter-
mos, pede a V. S. deferimento e que seja a
presente distribuida e autoada com a pro-
curação e os seis documentos inclusos. Es-
pera receber mercê. Dons Corregos, 13 de
abril de mil oitocentos o noventa e quatro.
O advogado, Job Marcondes Resende. (Estava
selada com tres estampilhas do estado, no
valor de seiscentos reis. (Segue-se a lista dos
confrontantes). Em cuja petição dei o despa-
cho seguinte : Distribuida e autuada. Como
requer. Nomeio para curador aos menores o
Doutor Lourenço Cavalcanti de Albuquerque
Maranhão. Dons Corregos, 13 de abril do
1894 E tendo o supplicanto justificado, me-
diante prova testemunhal, a ausencia em logar
não sabido de diversos confroll ta ntes o
de serem outros desconhecidos, proferi a sen-
tença do teor seguinte : «Julgo por sentença
justificada a ausencia em legar incerto dos
confrontantes Francisco flanco Passo, Fran-
cisca, viuve de Antonio Gomes de Lima, em
vista dos depoimentos de José Voltando do
Azevedo, José Porphyrio da Silva e Manoel
Luiz Lente; a de Antonio Gomes de Carvalho.
Belimi Carlos, João Calanieze, João Gementi,
e Luiz Palzata, em vista dos depoimentos de
José Puttomati e Francisco Pedro de Paula;
e finalmente julgo, com os depoimentos de
Francisco de Siqueira Castro e Antonio Tor-
quato de Oliveira, que são desconhecidos os
confrontantes Antonio José Ramos, Cuartolo
Italiano, Francisco de Paula Torra, José Ces-
talon e Luiz Cançohalo. Mando que, para os
fins da petição de Mas einenenta o
cinco, e sob as penas nella pedidas, se
lavrem editaes com o prazo de noventa
dias, para as citações requeridas, remettendo-
se um exemplar delles sob registro ao dire-
ctor do Diario Official do estado, para nello
ser publicado. Outrosim, passe o escrivão
mandado para se effectuar a citação de Fran-
cisco da Silva, genro de João Corrêa de
Mello. Dons Corregos, 24 de julho de 1894. —
Affonso EugeJtio Joly. Em virtude do despacho
e sentença proferidos o em seu cumprimento
se passou o presente editai de citação com o
prazo de 00 dias, pelo qual cito, chamo e re-
queiro a Francisco flanco Passo, a viuve de
Antonio Gomes de Lima, Antonio Gomes de
Carvalho, Belini Carlos, João Calaniezi, João
Gementi o Luiz Palzato. confrontantes da fa-
zenda denominada. — Ribeirão de S. João —
ausent?s em jogar não sabido, a Antonio José
Ramos, Cuartolo Italiano, Francisco de Paula
Terra, José Costalon e Luiz Carçonalo, con-
frontardes desconhecidos da mesma fazenda,
e a todos os mais confrontantes e interessados
incertos e desconhecidos da mesma fazenda,
para comparecerem á primeira audiencia deste
juizo,depois de findos os 93 dias, afim de louva-
rem-se com o supplicante José Francisco de
Mattos em agrimensor e arbitradores que pro-
cedam a. demarcação da Nzenda Ribeirão de
S. João na parte mencionada na petição inicial
e de conformidade com o que ali se acha de-
duzido e afim de se abonar reciprocamente
as despezas que se fizerem com a demarcação,
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flaando desde logo citados para todos os ter-
mos e actos judiciaes da acção até final sen-
tença o sua execução, sob pena de revelia.

Aa audiencias ordinarias deste juizo são
dadas todas as quintas-feiras, ás onze horas
da manhã, na casa da Camara Municipal
desta villa, e quando este dia for feriado, no
dia seguinte. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos, mandou passar o presente
edital, que será afilxado no legar do co:tume
e publicado no Diario O fficial da Capital Fe-
deral. Dado e passado nesta villa de Dons
Corregos, aos 15 de agosto de 1894. Eu, Er-
nesto Leão Brazil, escrivão, o escrevi. — Af-
fonso Eugenio Joly. (Estava devidamente
saltado.) Nada mais em dito edital, e dou fé.
Eu, Ernesto Leão Brasil, segundo escrivão, o
fiz trasladar, conferi e assigno. — O segundo
escrivão, Ernesto Ledo Brazit.

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndieal dos corre-

tores do Cumulo" publieos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DO CAMBIO E MOEDA. METALLICA
Praças 90 d/ o d vista

Sobre Londres 	 9 11/32	 9 3/16
s	 Pariz 	 1.026 1.041
s	 Hamburgo 	 1.264 1.286
s	 Italia 	 — 953
a	 Portugal 	 — 452
s	 Nova York 	 — 5.379

Soberanos 	
	

261065
CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS E

PARTICULARES

Apoliees

Apolices geraes de 1:00a$, de 5°/o
Ditas convert., de 1:0001, 4 o/s
Ditas do Emprestimo Nacional

de 500$, de 1868 	
	

2:224000

1:262$000
1:0224000

Bancos
Banco Constructor 	
	

141500
Dito Mercantil de San toa,c/250/. 	 25$000
Dito do Commereio, 2 , serie....	 40$000
Dito Rural Hypothecario,21serie 	 144000
Dito da Republica do Brazil,

l e serie 	
	

164$000
Dito Nacional Brazileiro 	

	
227$000

Companhias
Comp. Brazil Oriental e Diques

Fluctuantes, e/40 st' .....	 5$000
Dita Viação Sapircally... ..... 	 13$500
Dita Melhoramento da Lagoa de

Botafogo 	
	

15$100
Dita Melhoramentos no Brazil 	

	
32$000

Dita Brazileira Torrens 	
	

39$000
Dita alelhorameutos do Santa

Thereze. 	
	

44$100
Dita Loteria Nacional 	

	
72e000

Dita Tronco Sorocabana... 	
	

78$000
Dita Jardim Botanico 	

	
134000

Debentures
Debs. da Leonoldina, 4 °/. . 	

	
25$000

Ditos idem, 5."., 50 	
	

304000
Letras

Letras do Banco Credito Real
do Brazil, papel 	

	
66$000

Venda por alvard
2C0 acções da Comp. Tecidos

S.Lazaro,c/50 rys 	 	 9$500
Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1894.— J.

Claudio da Silva, syndico.

O Sr. corretor Thomaz da Costa Rabello,
autorizado por alvará do Dr. Salvador Anto-
nio Muniz Barreto de Ara.gão, juiz da Camara
Cornmercial, veliierá em bolsa, no dia 28 do
corrente, por conta de quem pertencsr:

2.555 acções da Companhia de Paquetes
Brazil Oriental e Diques Fluctuantea.

Rio, 24 de agosto de 1804. — J. Claudio da
'Silva, syndico.

O corretor Manoel Ignacio de Oliveira Costa
Junior, autorizado por alvará do Dr. juiz da

pretoria, venderá em Bolsa no dia 20 do
corrente:

10 acções do Banco alo Cornmencio, inte-
gralisadas.

Rio, 27 de agosto de 1394.— J. Claudio da
Silva, syndico.

—
O corretor Adolpho Sitnonsen, autorizado

por alvará do Dr. juiz da 9 , pretoria, ven-
derá em Bolsa no dia 29 do c irrenta

20 acções do Banco da. Republica do Brazil
c/50 0/s.

Rio, 27 de agosto de 1894. — J. Claudio da
Silos, syndico.

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia The Be azilian
Contraet's Corporation, lb
mited

ESTATUTOS
Eu abaixo assignado, Johannes Joachim

Christian Voigt, traductor publico juramen-
tado e interprete commercial matriculado no
ateritissimo Tribunal do Commercio desta
praça, para as 'inanias alleinã, franeeza, in-
gleza, sueca, dinamarqueza, hollandeza e
hespanhola, com escriptorio á rua de S. Pedro
n. 4, sobrado.

Certifico pela presente em como me foram
apresentados uns estatutos e a , e»torandion de
associação escriptos na lingua ingleza, aflua
do os traduzir litteralmente para a tingira
vernacula, o que assim cumpri em razão do
meu officio e lateralmente vertidos dizem a
seguinte tradueção:

LEIS DE COMPANHIAS DE 1862 A 1890

COMPANHIA LIMITADA POR AMES

Me»loranium de Associaç,To da Brazilian Con-
traces Corporation, limited

O nome da companhia é Time Brozililn Cor-
tracts Corporation, limite('

II

O escriptorio registrado da corporação será
sito na Inglaterra.

III

Cs fins para os quaes é estabelecido, esta
corporação são os seguintes:

1) estabelecer e realizar operações do
tracto commercial o agentes de commissão,
de banqueiros ou de agentes de finanças no
Reino Unido da Grã Bretanha e Irlanda, na
Republica de França, e em todos ou quaes-
quer dos Estados do Brazil ou em outro qual-
quer patz ou estado, é proceder como con-
tractantes, financeiros, banqueiros, concessi-
onarios, negociantes, factores, agentes, fa-
bricantes, mineiros, donos de navios, agentes
de immigração, engenheiras de trabalhos
electricos e outros e em geral realisar como
principaes ou como agentes, quaesquer ne-
gocios, transacções ou operações do qual-
quer natureza que seja;

2) adquirir contrae l oa para a construcção
de estradas do ferro, obras de porto, de cana-
lisação de agua, de gaz, edificios, machinis-
mos e outras obras publicas ou particulares
de toda a natureza para fornecimento de ma-
teriaes, artigos, plantas, mercadorias, metal
em barra, generos, productos, ou todo e
qualquer artigo de mercado de qualquer na-
tureza ou qualidade que seja ;

3) adquirir por compra ou por nutra fór
ma, ou comparticipar na realisaeão e tirar
proveito em negocio de qualquer firula com-
inercial ou companhia que faça negocios do
banco ou bancos, ou outras transacções o
qualquer parte dos bens moveis ou immoveis

pertencentes a tal firma, companhia, banco
ou bancos e outras transacções

4) ests.belecar no Brazil ou em outra qual-
quer parte, e realisar, etnprehender, lazer
operações financeiras ou de outra forma, ne-
gociar com outras vantagens de qualquer
negocios, emprazas; transacções ou operações
coMmummente realisadas ou emprehendidas
por negociantes, fabricante:, banqueiros,
capitalistas, promotores, financeiros, agentes
ou concessionarios

5) einittir corno commissão ou do outra
forma subscrever, tomar, adqoirir, vender,
possuir, trocar ou de outra forma negociar
acçaes, fundos, hypothecas,titulos, obrigações
ou garantias de qualquer governo, estado,
principalidade, autoridades locaes ou outras
corporacões munic i paes ou outras compa-
nhias, associação, firma ou pessoa e dar qual-
quer garan da para o pagamento do importe
OU cumprimento de qualquer obrigação ou
empraza em relação a hypothecas, contractos
e ajustes de qualquer natureza, emprestimos,
empregos e garantias ou outras, e quer feitos,
effectuados ou adquiridos por intermedio da
agencia desta corporação ou por outra fórma;

6) formar, promover, negociar, dar di-
nheiras, subsidiar e prestar auxilio a estradas
de forro, ferro-carris ou outras obras ou em-
prazas commerciaes ou publicas,quer no mar,
quer em terra e negociar emprestimos de toda
a qualidade, e para, e por qualquer governo,
estado, autoridade, municipalidade ou outra
corporação, companhia, firma ou pessoa ;

7) agir como depositarios dos ou de qual-
quer fôrma em relação aos possuidores do
quaesquer capitaes, acções, debentures, ti-
tules ou outras garantias ou obrigações emit-
tidas ou por emittir por qualquer governo,
estalo, principalidade, autoridade municipal
ou outra corporação, companhia, associação,
firma ou pessoa e em geral ~prebendar, ex-
ecutar, fidei-commisso publicos ou particula-
res cujo emprehendimento possa parecer cal-
culado directa ou indirectamente para bene-
ficiar esta corporaçao;

8) empregar, adeantar e emprestar di-
nheiro sob garantia de terras ou qualquer
interesse nellas, (Infidos, officinas, cará, bor-
racha fumo, seda, lã, gado, acções, titulos e
outros bens moveis e immoveis e productos
quaesquer e onde quer que estejam situados e
em geral empregar cs negociar com os dinhei-
ros desta corporação sob as garantias (esc ae-
ptuando acções da corporação) e da maneira
porque possa ser a todo o tempo determi-
nado ;

9) celebrar quaesquer ajustes ou con-
tractos cota quae:quer governos ou autorida-
des supremas, municipaes, tomes ou outras
que possam parecer conducentes á realisação
dos fins desta corporação ou de qualquer deites
e obter de qualquer desses governos, autori-
dades ou outro e dali explorar, exercer, des-
envolver o de qualquer fórma negociar o ti-
rar vantagens de quaesquer concessões ina-
munidades, patentes, monopolios, privilegioa
ou direitos do qualquer natureza e onde quer
que estejam situados e organisar a introduc-
ção de emigrantes por parte dos estados do
Bra,zil ou de outro qualquer estado ou paiz;

10) em geral, comprar, tomar a arrenda-
mento ou em troca, alugar ou de outra forma
adquirir e melhorar, administrar, explorar,
desenvolver, arrendar, hypothecar, vender,
dispor, tirar vantagem ou de outra finem ne-
gociar com bens moveis e immoveis de qual-
quer especie, onde quer estejam situados e
quaesquer direitÚS ou privilegios que esta
corp oração possa julgar necessarios ou con-
venientes para a realisação dos seus nego-
cios

11) receber em depoaito gratuitamente,
ou de outra fórma para guardar ou outro
fim, dinheiro, garantias do dinheiros, do-
cumentos do ou relativo: a direito de bens
de quaesquer qualidades, metal em barra ou
outros artigos de valor, bens ou effoitos 'na-
vais e itnin veis, de toda a especio

12) emittir garantes, documentos de ti-
tulo e outros instrumentos mercantis, ou
provas de titulo ou posse, contra depositos
de qualquer especie feitos com a corporação
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13) tomar a emprastimo dinheiro da ma-
neira por que a corporaçao julgar conve-
niente e em particular pela e;nissão de dc-
bentures, laneis ou outras obrigaçõss perpe-
tuas ou outras, quer onerando ou não todos
ou qualquer parte dos bens da corporação
(tanto presentes como futuros, incluindo oseu
capital por chamar ; o saccar, acceitar, des-
contar e negociar com lettras de cambio, no-
tas promissorias e outros documentos com-
mereatea de qualquer especie;

14) adquirir ou emprehender todos ou
qualquer parte dos nogocios, bens o compro-
missos de qoalquer pessoa, corporação
companhia existente ou ein liquidação, reali-
sana° ou que possa ter rellisado quaeaquer
operações a que isto corporação está autori-
sada a realisar ou que seja possuidora da bens
convenientes aos fins da corporaeão.

15) dar garantias do qual:mor emacie e do
outra qualquer firma assegurar o devido
cumprimento de contractos, ajustes, deveres
e obrigaçaes e dar a emittir titulos do fideli-
dade, fiança e outros";

16) fazer socie(lado, e celebrar qualquer
ajusto para partilhar dos lucros, junção de
interesses, co-operação, risco conjuncto, con-
cessão reciproca, garantia de acções ou obri-
gação ou para outros fins, com qualquer pes-
soa, corporaoão,aasociação ou companhia que
realise ou esteja occupa.da, ou venha a reali-
sar ou occupar-so de quaesquer negocios ou
transacções que esta corporação esteja auto-
risada a realisar ou occupar-se ou de qual-
quer negocio ou transacções capazes de ser
operadas de maneira a directa ou indirecta-
mente tcneficiar a esta corporação, e tomar
ou de outra qualquer fórma adquirir acções
o titulos do qualqucr das ditas companhias,
corporações ou associações e conservar, ven-
der ou hypothocar com ou sem garantia ou
de qualquer forma negociar com os meemos ;

17) vendar a empreza da corporação ou
qualquer parte della, pelo preço que a cor-
poração possa julgar conveniente e em par-
ticular por acções, adentares ou titulas do
qualquer outra companhia que tenha talos
ou parte dos fins semelhantes aos desta cor-
povação;

1s) fundir-se em qualquer outra compa-
nhia que tenha talos os fins ou parte &lies
semelhantes aos desta corporação

19) estabelocer, promover ou concorrer
para o estabelecimento ou promoção de qual-
quer outra companhia cujos fins incluam a
acquisição o a posse de todos ou de quaesquer
dos bens ou compromissos desta corporaçõ o
ou sejam do qualquer maneira calculados
para fazer produzir directa ou indirecta-
mente os fins ou interesses desta corporação,
e tomsr ou de qualquer fórma adquirir e pos-
suir acções da dita companhia, e garantir o
pagamento de quaesquer debentures o outros
titulos tanto relativamente ao principal como
ao juro ou ambas as cousas emittidas por
essa dita companhia;

20) fazer registrar ou reconhecer a cor-
poração em qualquer paiz ou estado colonial
ou estrangeiro;

21) obter qualquer lei ou decreto de qual-
quer governo, assembléa legislativa ou con-
selho ou qualquer ordem provincial ou outra
de qualquer junta de commercio, tribunal
supremo de justiça ou de qualquer autori-
dade municipal ou local ou outra autoridade
competente no paz ou no estrangeiro para
habilitar a corporação a levar a afronto quaes-
quer dos seus fins, para dissolver a corpora-
ção e reincorporar os seus membros como
nova corporação, para qualquer dos fins es-
pecificados neste ovmorandum, ou para elra-
ctuar qualquer modificação na constituição
da corporação, ou para ampliar 03 poderes
da corporação de accordo com este MOMO..
randum de aseociação, quer e,ses poderes
sejam analogos aos conferidos aqui, quer não;

22) remunerar qualquer pessoa, corpora-
ção ou companhia por servieos prestados em
collocar ou auxiliar a collocação de quaes-
quer acções. dobeatures ou outros titules ou
obrigações desta corporação ou de qualquer
estado. paiz, corporação, associação, firma. ou
1)e soa;

23) distribuir qualquer dos bens da corpo-
racão entre os membros,em especie,porém de
maneira que não soja feita nenhuma distri-
buição que importo na reducção do caplal,
sarna sancção (havendo) que for entaa exigi-
da por lei;

24) fazer doaeCes e subsoripcões para qual-
quer fim que pareça promover as interes desta
corporação o pagar commissões a quaesquer
pseaus por serviços prestados ou por prestar
a e z ta, co-poracão;

25) estabelecer, promover, subscrever e
auxiliar quaesquer clubs de bemeficencia,fun-
dos de pensão, hospita.es ou outras sociedades
ou instituições philanthropicas de educação,
soeiaes ou de chariilade em qualquer logar
em que a compaohia possa funccionar o que
as mesmas soam) ou não total ou parcialmente
como a intenção ou usada ou ligadas com pes-
soas então ou dantes no empregado da cor-
poração, ou com viuvoa, viuvas ou familias
deasaa pessoas;

26) lazer todas ou quaesquer das cousas
acima em qualquer parte do mundo, o como
principaes agentes, contractantes ou deposi-
tarias ou por meio da agencia do qualquer
outra corporaeão, pessoa ou pesssoas, ou por
meio do sub-contractantes, ou por outra
forma e quer só, quer conjunctamento com
outros, e conceder ou obter procurações
ou outras a.utorisações de qualquer quali-
lidado;

27) effoctuar outros quaesquer negocias
que possam parem' á corporrção capazes de
ser convenientemente effee,tuados em re-
Lição com o acima dito, ou considerados di-
recta ou indirectamente, augmentar o valor
OU tornar proveitosos quaesquaer dos bens
ou direitos da corporação;

28) fazer quoesquer outros actos e cousas
que aajam insidentaes ou conducentes a todos
ou quaequer dos supraditos fins;

IV

A responsabilidade dos accionistas é li-
mitada.

V

O capital da companhia é ça 10.003, di-
vidido em 100.030 acções do £ 1 ceda uma o
qualquer parte do capital da comoanhia ora
ghial ou auginentada, paio ser elivando em
differantes classe; com as preferencias, di-
reitos ou restricçaes quente) a dividen l o ou
repagamento de ausital, poderes de votação,
outras cousas que forem a todo o tempo de-
terminadas pelos regulamentos da companhia
calão em vigor.

Nós, as diversas pessoas cujos nomes, en-
dereços e profissões se acham aqui subscri-
ptas, desejamos formar-nos em companhia, de
conformidade com este MC iitOrandEl in de asso-
ciação e respectivamente concordamos tomar
o numero do noções no capital da comp.inhia,
lançado ao lado dos no4sos nomes.

Quatidado
de acçiies
tomada por
cada sub-

.	 scriptor
G, Allan, engenheirefcivil, membro

do Instituto, 10 ; Austin Friars
E C 	

Jalnes Scott Blair, contador de no-
meação, 122 ; Queen's Gato S.
Y. W 	

James M. Millam, corretor do
navios, 4a, Leandenhall, St. E.
C. ; Frederick Charles Hall, C.
Draper's Gardens, E. C., secreta-
rio de companhia publica; Win.
Norton, negociante, 193, Gres-
bois House, Old TIroad Street,
Londres, E. O.; Fred Barrett, E.
C. W., Soutl. Lambert Road
Swe Shortland, E.murani. 	
John Martin Cavalheiro, 41,
Albacoro Crescent, Leivishain 	
Datado do 25 do janeiro do 1891.—Teste-

muniu dae assignaturas supra, S. Harold
Harrpo,r, 16, Victoria Street, WCStiitinStv,
soliCitador,

LEIS. DE COMPANHIA DE 1802 A 1893

COSIPANIIIÀ LIMITADX POR ACÇÕES

Estatutos da Brazilian Contracts Corpora-
tion, limited

aansoa.a A

Art. la As dispo3içaes da ta,b Ala A da
iel sobre companhias. de 1802, não terão
applicação á companhia.

ecopreta çlto

Art. 2. 0 Nos presentes estatutos as pala-
vras contidas na primeira cultUllna da ta-
baila aqui abaixo expres ,a terão o sentido
explicado em frente a altas respectivamente
na segunda columna si não for incompativel
com o assumpto ou contexto.

PALXVRAS

Os estatutos 	

Os pre.sente3.........

Eseriptorio 	

Sello. 	

Mez. 	
Anuo 	

Por aseripto 	

As palavras designadas no numero singular
comente, comprehondem o plural, e vice-
versa.

Pai tvra,s expressas no genero masculino só-
mente, comorehendem tambein o genero fe-
minino, e palavras designando pessoas com-
prebendem corporações.

Ar t . 3. Sujeitas ao artigo precedente quaes-
quer palavras descriptas nas leis não sendo
incompativeis com o assumpto ou com o texto
terão o mesmo sentido nos presentes.

Começo dos negados

Art. 4. 0 Os negocies da companhia terão
começo logo depois da incorporação, como os
directores julgarem conveniente,não obstan-
te só tiver sido parcialmente subscripto.

Art. 5. 0 Qualquer ramo ou classe de ope-
rações que pelo lifemorandu»z da associação
da companhia° u pelos presentes, for expressa-
mente ou subentendido autorisado a ser reali-
sa da pela companhia, poderã ser realisadas pe-
los directores na època ou éneas que elleg jul-
garem conveniente e poderão tzunbem ser per-
mittido por cites ficarem á espera quer esse
ramo ou classe de operações tenha sido já
começado, quer não pelo tempo que os di-
rectores possam considerar conveniente não
começar ou proseguir com elle.

Art. G.° O escriptorio será em Londres, no
log,ar em que os directores a todo o tempo
designarem.

Os directores podem estabelecer escripto-
rios filiaes onde quer que lhes pareça conve-
niente.

Nomes, endereços e profissGes aos
subscriptures

1

li

SENTIDO

As leis de compa-
nhias do 1802 a 1890, e
qualquer outra lei en-
tão em vigor relativa
a companhias anony-
mas e que affectem á
companhia.

Estes estatutos o es
regulamentos da com-
panhia a todo o tempo
em vigor.

O e.scriptorio regis-
trado da companhia,

O sello commum
companhia.

Mez do calenda.rio.
Do primeiro de ja-

neiro a 31 de dezem-
bro inclusivo.

Escripto a mão ou
par typo impresso ou
lithoaraphado ou parte
de uma maneira, parte
de outra.
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Art. 7.° Parte ne nhuma dos fundos da
companhia será empregada pelos directores
na compra das acções da mesma companhia.

Arções

Art. 8. 0 As acções do capital da companhia
de ns. 1 a 2.000, inclusive serão denominadas
arções A, e as de ns. 20.001 a 100,0M, in-
clusive, acrõcas 13, com 03 respectivos direitos
aqui em seguida desariptos.

Art. 9.° As acções estarão á disposição dos
directores o podem distribuil .as ou dispor
deltas ás pa.ssoasants epocas e nes termos que
ellea julgarem conveniente o podam distribuir
o emittir acções integral ou parcialmente, pa-
gar em pagamento de, toda ou parte de qual-
quer importancia, por qualquer progriedade
adquirida pela companhia ou obra feita para
alta.

Art. 10.Si duas ou mais pessoas se acharem
registradas como poaataidores conjunctos do
quae:quer acções, qualquer uma dessas pes-
soas pado passar recibos eficazes de gumes-
quer dividendos, bonus ou outras quantias
pagaveia em relação a essas acções.

Art. 11. Pesaoa nenhuma será reconhecida
pela companhia como posauidora de qual-
quer acção em deposito e a companhia não
será obrigada a reconhecer interesse algum
de equidade contingente, futuro ou parcial
em qualquer acção, ou qualquer interessa em
qualquer parte fraccionai de uma acção, ou
qualquer outro direito a respeito de qual-
quer acção excepto um direito absoluto a in-
tegralidade deita no possuidor registrado, ou
no caso de um garante acção no portador de
então do garante.

Art. 12. Todo o accionista registrado terá,
gratuitamente, direito a um certificado com
oscilo da companhia, especificando as acções
que possuir o a importancia por alias paga,
porém, no caso de possuidores colb.ctivos, a
companhia não sera obaigada a emittir mais
de um certificada para todos os possuidores
conectivos, e a entrega desse certificado a
qualquer um delias será suficiente para to-
dos alies.

Art. 13. Estragando se ou perdendo-se case
certificado, poderá sor renovado sob a pro-
va que os directores exizirem ser apre-
sentada e no caso do certificado estragado,
a entrega do certificado antigo e no casa
de perda sob indemnisação (si houver) o em
um outro caso sab o pagamento de uma quan-
tia que os directores possam a todo tempo
exigir, não excedendo a dons shillings seis
penca.

Art. 14. A companhia terá una primeiro
e predial direito de hypotheca o onus sobre
todas as acções registradas no nome do um
accionista quer só, quer conjuncta mente com
outros por todas as quantias por elle ou pelos
seus bens devidas á companhia, quer só, quer
conjunctamente com outra qualque pessoa,
quer accionista ou não e quer essas quantias
quer tenham de ser pagas presentemente quer
não.

Art. 15. Por esse direito de hypotheca
poderão os directores vender as acções sujei-
tas a essa hypotheca da maneira que julga-
rem conveniente, porém não se procederá a
nenhuma venda sem que tenha chegado ain-
da a data do pagamento e sem que tenha
mandado ao accionista ou 2 pessoa (si houver)
habilitada por transmissão ás acções aviso por
eacripto declarando a importancia devida o
exigindo o psgamento e aviando da intenção
de venda na falta, e sem que tenha havido
falta do pagamento dentro de sete dias após
esse aviso.

Art. 16. O producto liquido dessa venda
será applicado ao p . igamento da importa.ncia
Oxida e o restante (havendo) será restituido
ao accionista ou á pessoa (si houver) com
direito por transmissão ás acções.

Art. 17. Depois de effeetuada a venda como
acima dito, os directoras poderão inscrever
o nome do comprador no registro como poss-
suidor das acções, e o comprador não será,
obrigado a importar-se com a validade
do processo nem será o affectado por nenhu-
ma irregularidade ou invalidado desse pro-
cesso, nem responsavel pela applicação do

dinheiro da compra, e d •puis de ser o seu
nome lançado aa registro, a validade da
venda não será contestada por passoa alguma,
e o recurso da pessoa aggravada pela venda
só será por datamos o contra a companhia
exelusi va mente.

Art. H. Nenhum accionista terá direito a
mechar dividendo, a assistir ou votar em
qualquer assembléa, ou exercer qualquar
privilegio como accionista, sem que tenha
pago todas as chamadas que elle então dever
e tenha de pagar sobre cada acção que pos-
suir, quer só, quer conjunctamente com ou-
tra qualquer pessoa, juntamente com os ju-
ros e despezas, havendo.

Chantalas

Art. 19. 03 directores podem sujsatar as
disposições do presente, a todo o tempo fa-
zer as chamadas dos accionistrs por todas as
importanc;as não pagas sobre as suas acç.'5es,
como alies julgarem conveni ,nte, com tal)
que seja dado aviso de cada chamada 21 dias,
Pelo manos, antes, o cada accionista se:á
responsava' paio pagamento da importando.
de cada chamada assim a elle e ás pessoas e
nas épocas e log,area designados poios dire-
ctores.

Art. 20. Será considerada como feita uma
chamada na época em que a resolução dos
directores autorizando-a tenha sido tomada.

Art. 21. Os possuidores colle,ctivos de uma
acção serão conjuncta e separadamente res-
ponsaveis pelo pagamento de quaesquer
chamadas gale lhes digam respeito,

Art. 22. Si antes ou no diadesignado para
o seu pagamento não for paga a chamada,
relativa a qualquer acção, o seu lossuidor
de então pagara juro sobro a importancia ia
chamada á razão de 10 / anuo, a contar
do dia marcado para o seu pagamento até á
realisação deste.

Art. 23. Qualquer somma que, pel as ter-
mos de distribuição de uma acção tenha de ser
paga pela distribuição ou em qualquer data
lixada, para einaesquer fins dos presentes,
será considerada como uma chamada devida-
mente feita e pagava' na data fixada para o
pagamentae no caso de falt deste paaamento
zs diapasiçõea dos presentes quanto ao paga-
mento de juros o despez3A, confisco o outras
identicas disposições relevantts dos presentes
terão applicação, como si essa somma fosse
uma chamada devidamente feita e avisada
Como aqui se acha disp ;st.

Art. 21. Os directores podem a todo o
tampo fazer ajustes sobre a commis s ão de ac-
ções ror uma differença entre os possuidores
dessas acções na importara:ia de cba,nridas or
pagar e na data do pagamento dessas cha-
madas.

Art. 25. Os directores podam, si julgarem
conveniente receber de qualquer accionista
que queira adeantal-os todos ou qualquer
parte dos dinheii os devidos por suas anões,
além das importancias actualmente chama-
das sobre alias, e qualqaer sommaassim paga
em adeantamento de chamadas será tomada
em conta na verificação da importancia do
dividendo que a tiver de pagar pela acção a
cujo respeito tiver sido feito esse adeanta-
mento.

será eacripturada pelo secretario sob a direc-
ção dos directores, o no qual serão lançados
Os particulares do cada transferencia ou trans-
missão de cada acção.

Art. 29. os directores podem, ao seu ar-
biuio e sem dar a razão por que, registrar
a transferencia da qualquer acção a qualquer
pessoa que elles não amovem como transfe-
rido. 0.; directores padam tambem recusar
registrar qualquer transferencia de aNk9
sobre a.:3 qua.as a companhia tenha qualquer
direito d e penhor.

Art. 30. Por cala regis:xo de transferencia
os diretores a todo o tempo determinarão o
pagamento da uma quan tia que não excederá
de dous shillings e seis penca.

Art. 31. O registro da transferencias será
encerrado durante es 1 -1 dias immediatamen-
te precedentes a cada assembléa geral ordi-
naria da companhia, e em outras datas (ha-
vendo) e pelo tempo que os directores possam
em qualquer oecasião determinar, ficando
porém, entendido que elle não será encer-
rado por mais de 3) dias cada anuo.

Transhi iss,To de acções

Art. S. No coa) de fallecimento do um
acionista, o subravivente ou sobreviventea, Si
o fallec:do era poasuidor collectivo, e os testa-
menteiros ou administradores do finado. si
elle era unia) passuidor, serão as unicas pes-
soas reconhecidas pala companhia com direi-
to ás suas acções, porém, arida do que se acha
aqui contido isentará a successão do finado
passuidor callectivo de qualquer responsabl
lidado reaCrente a qualquer acção conjuncta-
mente possuida por elle.

Trans;nissào do acções.
Art. 33. Qualquer pessoa que venha a

adquirir direito a muna acção registrada, em
consequencia do fadlecimento ou fallecimento
de qualquer accionista, pode, depois de apre-
sentar a prova do direito que os directoeca
txig:ram, e sujaito ás disposições adeanfo
coutida,s, ou ser cila mesma registrada como
Possuidora da acsão ou escolher alguem que
s;sja registrado como transferido dessa acção.

Art. 31. Si a Nana que assim adquirir
direito quizer ser cila mesma  registrala,
entregara, ou Mandará à, campa nhia um aviso
por escripta e wr ClIL assignado, declarando
essa sua resolução. Para todos 03 fins dos
presentes relativos ao registro de transferen-
cias de acções, esse aviso será considerado
como uma transferencia, e os directores terão
o mesmo poder do recusar o registro, como si
o facto pelo qual teve legar a transmissão
não tivesse tido legar o o aviso lbs:sa uma
transferencia executada pela pessoa da qual
organizou-se o (lb eito por transmissão.

Art. 35. Si a pessoa que adquirir assim o
direita, preferir que o seu nomeado seja re
gistrado,ella testemunhará a sua preferencia,
fazendo ao seu nomeado uma transfarencia,
dessa acaão. Os directores terão relativamente
ás transferencias assina feitas, o mesmo poder
de recusar o registro, como si o facto lado
qual teve logar a tranami ssão não tivesse
succedido, e a transferencia fcese uma trans-
ferencia feita pela pessoa da qual originou o
direito por transmissiia.

Art 36. A pessoa com direito a unia acção
registrada por transmissão terá direito do
receber qua asquer dividendos, ()anus ou ou-
tras importancias a pagar-se relativa á
acção e miará possuir o competenete re-
cibo; não terá porém, direito de ser avisado
das assembléas da companhia, de comparecer
a alias ou votar re lias, ou salvo como acima
dita, a qualqusr dos direitos ou privilegios
dos accionistas, sem que se torne accioniata
relativamente á acção.

('ou fi sco	 acções

Art. 37. Deixando qualquer accionista de
pagar toda ou qualquer parte de qualquer
chamada no ou antes da dia fixado para o
seu pagamento, r.s directores podem em
qualquer apodia, durante a qual a chamada
ou qualquer parto delia estiver por pagar,
mandar-lho um aviso reelamandoolipa que
mento dessa chamada ou da parte de

DIARIO OFFICIAL	 Agosto (1$94) :1119N

Transferencias de acções

Art. 26. Sujeito ás restricções dos presen-
tes, qualquer membro Me transferir todas
ou qualquer das suas acções.

As transferencias serão na forma ordina-
ria e devem ser deixadas no eacriptorio da
companhia acompanhadas do certificado (Ias
acções que toem de ser transferidas o qusl-
quer outra prova (si houver) que os directo-
res possam exigir para provar o direito de
transferente.

Art. 27. O instrumento do transferencia
de uma acção será assignado tanto pelo
transferente como pelo transferHo, e aquelle
será considerado conservar-se possuidores
/tacão, até que o nome do transferido seja
lançado no registro dos accionistas a esse
respeito.

Art. 28. A companhia terá um livro que
servirá para o registro das transferencias
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estiver por pagar, juntamente com os juros á
razia ) de dez por cen t o ao anuo e quaesquer
despezas que tivarem occorrido em razão
dessst falta de pagamento.

Art. 38. O aviso in icará mais um dia
no qual ou antes do qual essa chamada ou a
parte deita o quaesquer juros e despezas ac-
crescidas em razão dessa falta de pagament ),
devam ser pagos.

Elle indisará tambem o nome do togar onde
deve ser feito o pagamento, e declarará que,
no caso de falta de pagamento na ou antes
da (lata e no lugar designados, a acção ou
acções a cujo respeito foi feita essa chamada
ficarão sujeitas a se,rom confiscadas.

Art. 39. Si as reclamaoks de qualquer
aviso como acima dito não forem cumpridas,
qualquer acção, a cujo respeito essa aviso
tiver sido dado, pólo, em qualquer oceasião
depois, antes de realisado o pagamento de
quaesquer chamadas, juros e despezas devi-
das a respeito deltas, ser confiscada por uma
resolução tomada pelos directores para esse
fim.

Art. 40. Quando qualquer pessoa com di-
reito a alguma acção registrada por transtnis-
são, e não se tendo habilitado do conformi-
dade com as presentes ou registrando-se como
seu possuidor ou fazendo registrar o seu no-
meado deixar por tres mezes depois de s tr
para i3S0 requisitado por avisa dos directorei
de se habilitar, essa acção pOde a qualquer
tempo, depois de expirado esse periodo, ssr
confiscada por uma resolução dos directores
para este fim nomeada.

Art. 41. Quando tiver sido confiscada qual-
quer acção, de acordo com os presentes,
niandar-se-ha immediatamente aviso do con-
fisco ao possuidor da acção, ou á pessoa com
direito a acção por transmissão como possa
ser o caso, e será immediatamente feito no
registro dos accionistas inscriptos por essa
acção em lançamento desse aviso (lado e do
confisco com a sua data ; porém as disposições
deste artigo são directorias somente, e ne-
s-11min confisco será de maneira alguma inva-
lidado por qualquer oinissãe ou negligencia
em dar-se esse aviso ou fazer-se esse lança-
mento como dito acima.

Art. 42. Não obstante tenha tido legar o
eont: seo supradito, os directores podem, em
qualquer data antes que a acção confiscada
tenha sido disposta, permitiir que ella seja
registrada nos termos do pagamento de todas
as despezas e juros devidos por ella edespezas
ineorri(las a seu respeito, e em outros termos
(havendo) que olles julgarem conveniente.

Art. 43. Toda acção que tiver sido confis-
cada ficará porpriedaee da companhia e pede
ser eancellada ou vendida ou re-emittida ou
de outra fôrma disposta á pessoa, que a pos-
suia, antes do confisco ou tinha direito a elle,
eu a qualquer outra, nos terinose da maneira
que 03 directores julgarem conveniente.

Art. 44. Os accamistas ettjasacções tiverem
sido confiscadas, serão comtudo obrigadosa
pagar á companhia todas as chamadas feitas
e não pagas sobre es sas acções na occasião do
wnlisco, e os juros sobre citas até a data do
pagamento, da mesma maneira, a totUs os
respeitos, como si as acções não tivessem
sido confiscadas e satisfazer todas as reclama-
ções e exigencias que a companhia tiver feito
a respeito das acções na data do confisco,
sem abatimento ou concessão alguma do va-
lor das acções na epocha do confisco.

Art. 45. O confisco de uma acção acarre-
tará na occasião do confisco a extincsão de
todos os juros e quaesquer reelamaçõss e
exigencias contra a companhia a respeito da
acção o outros quaesquer direitos e compro-
missos incidentaes á acção entro o accionista
cuja acção é confiscada o a companhia, ex-
cepto dmente os direitos e compromissos que
são pelos presentes salvos, ou que são pelos
regulamento s dados ou impostos no caso de
membros passados.

Art. 46. Uma declaração por escripto de
que o declarante e director da companhia e
que uma acção foi devidamente confiscada
de accordo censos presentes e referindo a data
em que elle foi conlisca l a„ será uma prova
evidente dos factos nella referidos contra as
pessoas que reclamarem ter direito á acção

adversariamente -ao confisca deita, o essa de-
cimenta°, juntamente com um certificado de
propriedade da acção, com o sello entregue a
um comprador ou a quem for distribuida,
constituirá um titulo valido á acção e o seu
novo comprador será desonerado de todas as
chamadas feitas anteriormente a essa compra
ou distribuição, e não terá responsabilidade
alguma pela applicação da importancia da
compra nem o seu direito á acção ficará
atreito por nenhum facto, omissão ou irre-
gularedade relativa ou em combinação com
o procedimento em se ferencia ao confisco
venda, re•emissão ou disposição da acção.

Omversao de acções em capital
Art. 47. 03 directores po Tem a todo o tempo,

com a saneção ia companhia, previamente
' leda em assemblea geral, converter em ca-
pital quaesquer acções integralisadas.

Art. 48. Quando quaesquer anões tiverem
sido convertidas em capital. os diversos pos-
suidores de-se capital pedem transferir os
seus respectivos interesses noite ou em quaes-
quer partes desses interesses da maneira que
a companhia em assemblés geral determinar,
porém, na falta dessa eeterm inação, então da
mesma maneira e sujeito aos mesmos regula-
mentos aos quaes está sujeita qualquer acção
integralisada para ser transferida, ou pouco
mais ou menos isso, como as cireumstancias o
rem ittirem

Art. 49. 03 diversos possuidores de capital
terão direito de participar dos dividendos o
lucros da companhia, conforme a importa ncia
dos seus respectivos interesses nesse capital, e
esses interesses conferirão porporeionalmente
á sua importancia, aos seus respectivos pos-
suidores os mesmos privilegies e vanta-
gens, afim de votarem em assembléas da
companhia e para outros fins, como teriam
sido conferidos por acções de igual importan-
do., porém de fôrma que nenhum desses pri-
vilegies eu vantagens, excepto a participação
nos dividendos e lucros da companhia, será
conferida por qualquer parte etiqueta de ca-
pital consolidado, como si existindo em acções
não seriam conferidos esses privilegies ou
vantagens.

Art. 50. Todas as disposições dos presentes
relativas ás acções que são applieaveis a
acções integralisadas teem applicação a capi-
tal e nessas disposições as palavras (acção» e
«accionista» incluirão (capital» e (possuidor
de capital».

Garantias de acções

Art. 51. A companhia fica por estes autori-
sada a emittir garantes de acsões de accordo
com os poderes dados pela lei de companhias,
de 1867, o os directores podem, de conformi-
dade com relação a qualquer acção que esti-
ver integralmente paga (em qualquer caso
em que eila em sua opinião julgar conveni-
ente assim fazer) por uni requerimento es-
cripto, assignado pela pessoa registrada denso
possuidora dessa acção , autenticada por
uma declaração ou outra prova (si houver)
que os directores possam a todo o tempo re-
quisitar sobre a identidale da p ssoa que as-
signar a p -tição, e depois de receber o certi-
ficado (havefido) dessa acção e a importanda
do imposto do sello sobre esse garante, e não
excedendo essa despeza de dous shillings e
seis penee, que os directores possam a tolo
o tempo exigir, emittir com o solto, á custa
em todas os respeitos, das pessoas que o reque-
rerem, em garante devidamente soltado, de-
clarando que o portador do garante tom di-
reito as acções licite especificadas, e podem,
em qualquer caso em que for assim einittido
em garante, providenciar por meio de cou-
polis ou por outra fôrma sobre o pagamento
dos (lividend:s futuros ou outras importan-
cias sobre as acções incluidas nesse garante.

Art. 52. sujeito ás disposições dos pre-
sentes e da lei do companhias de 1867,0 por-
tador do um garante de acção será conside-
rado accionista da companhia e terá direito
aos mesmos privilegies e vantagens que teria
si o seu nome tivesse sido ineluido no regis-
tro dos accionistas como o possuidor das
acções especificadas nesse garante,

Art. 53. Pessoa nenhuma como portadora
de garante, terá direito (a) de assignar re-
querimento para convocar assembléa ou para
participar da intenção de submetter uma
resolução a uma assembléa ou (b) de com-
parecer, receber ou votar por si ou por pro-
curador ou de exercer qualquer privilegio
como accionista em uma assembléa, salvo no
caso de antes ou na data depositar esse re-
querimento ou der a participação da inten-
ção coma dito acima, ou no caso (b) que, tres
dias pelo menos antes do dia fixado para a
assembléa, elle tenha depositado no escripto-
rio o garante a cujo respeito elle pretende
agir, comparecer ou votar como dito acima
e salvo, ficando o garante assim depositado.
até á assembléa a qualquer andamento delia
que tenha lagar.

Art. 54. Não será recebido mais do que
um nome como possuidor de um garante.

Art. 55. A qualquer pessoa que assim
depositar um garante, entregar-seeha um
certificado declarando o seu nome e en-
dereço , e incluidas no garante assim
depositado e trazendo a data da emissão
do certificado e esse certificado . o habilitará
ou ao seu procurador devidamente nomeado,
como abaixo disposto, a comparecer e votar
em qualquer assembléa geral realisada den-
tro de tres mezes da data do certificado, da
mesma maneira que si elle fosse o possuidor
registrado das acções especificadas no certifi-
cado.

Art. 56. Entregue o certificado á, compa-
nhia, o seu portador terá, direito de receber
o garante a cujo respeito foi dado o certifi-
cado.

Art. 57. O possuidor de um garante não
terá, salvo como acima, dito direito de exer-
cer nenhum direito como membro, sem que
(si fer intimado por alguns director ou o se-
cretario para assim o fazer) apresente o seu
garante e declare o seu nome o endereço.

Art. 58. Os directores podem a todo o tempo
formar regulamentos sobre os termos nos
quaes, si olhes julgarem conveniente pôde ser
passado um nome garante ou coopon em qual-
quer caso em que um garante ou coupon possa
ter sido estiagado, desfigurado, perdido ou
destruido.

Art. 59, As acções incluidas em qualquer
garante serão transferidas pela entrega de
garante sem transferencia escripia e sem re-
gistro e as disposições acima contidas com re-
ferencia á transferencia o á responsabilidade
o para com a companhia relativamente a
acções não terão applicação ás acções assim
incluidas.

Art. GO. Pela entrega do seu garante á
companhia para ser cancella,do e sob o paga-
mento de uma somma, que não exceda do
dous shillings e seis pence,como os directores
possam a todo o tempo marcar o portador de
um garante terá direito de ser registrado re-
lativamente ás acções incluidas no garante,
porém, a companhia não será responsavel emii
caso nenhum por qualquer perda ou damno
incorrido por qualquer pessoa em razão da
companhia lançar no seu registro de accio-
nistas a entrega de um garante, o nome de
qualquer pessoa que não scja a verdaleira e
legitima possuidora do garante entregue.

Augmento do capital
Art. 61. A companhia pede a qualquer

tempo, quer todas as acções então autori-
sadas tenham sido emittidas ou todas as acções
então emittidas tenham sido chamadas ou
não, por uma resolução especial augmentar
o seu capital pela creação e emissão de novas
acções. Esse augmento collectivo será da im-
portanda e dividido em acções de respectivas
importancias que a companhia pela resolução
especial que autoriser esse augmento deter-
minar.

Art. 62. Sujeitas a qualquer determinação
em contrario que poss L ser dada pela reso-
lução especial que autorisar o augmento do
capital, todas as novas acções serão offereeis
das aos accionistas que, de accordo com os
regulamentas da companhia, tenham direito
de receber avisos desta, em proporção ao nu-
mero de acções existentes possuidas por chies.
Essa olferta será feita por aviso especificando (4



numero de novas acções ás quaes tem direito o
accionista,e limitando um prazo dentro do qual
a offerta, si não for acceita, será. considerada
ser dispensada, e depois da expiração desse
pias°, ou ao receber-se uma declaração do ac-
cionista ao qual foi dado o aviso de que elle
recusa acceitar as acções offerecidas, 03 dire-
ctores podem dispor delias da maneira por
que julgarem mais vantajosa para a compa-
nhia, ficando entendido que, si devido á. pro-
porção que o numero das novas acções tem
para o numero de trações possui rias pelas
acções com direito á essa offerta, como acima
dito, ou por outra qualquorcausa, suscitar-
se qualquer dificuldade na repartição das
novas nações, ou qualquer delias da maneira
supra dita, os directores podem dispor das
acções a cujo respeito nasce essa difficuldado,
da maneira por que alies julgarem mais van-
tajosas para a companhia.

Art. 63. Sujeito a quasquer detormina-
ções que possam ser dadas por uma resolu-
ção especial relativa á emissão de novas ac-
ções, qualquer capital levantado pela creaçã.o
de novas acções será considerado como parto
do capital original, e como consistindo de
acções ordinarias, e será sujeito ás mesmas
disposições com referencia ao pagamento de
chamadas, transferencia, transmissão, con-
fisco, penhor e outros, como si tivesse sido
parte do capital original o consistisse de ac-
ções.

Alterações *capital

Art. 64. A companhia pôde por uma reso-
lução especial, tanto modificar as condições
contidas no seu memorandurn de associação,
como fazer as seguintes cousas ou qualquer
uma deitas:

a) consolidar e dividir o seu capital em
acções do maior importancia do que as oxis-
tentes ;

1)) por subdivisão de suas acções existentes
ou de qualquer delias, dividir o seu capital
ou qualquer parte delias, em acções de me-
nor irnportanca do que a fixada pelo seu me-
rnorandum de associação ;

c) reduzir o seu capital de qualquer ma-
neira autorisada pel,.s estatutos.

Art. 65. Qualquer cousa feita de accordo
com o ultimo artigo preced ,nte será feita da
maneira disposta pelas leis, tanto quanto fo-
rem applica.veis e não de accordo com os ter-
mos da resolução eepecial que a autorisar e
tanto quanto essa resolução não for applica.-
vel, pela maneira que os directares acharem
mais conveniente.

Art. 66. Os directores podem a todo o tempo
restituir capital pago sob a base de que o
resultado seja a importancia restituida poder
ser chamada de novo, da mesma maneira
coma si nunca tivesse sido pago.

Acções dc preferencia

Art. 67. Qualquer das acções originaes que
então estiverem por ernittir e quaesquer
novas acções que a todo o tempo forem
creadas, podem a qualquer tempo ser emit-
tidas com a garantia ou direiso do preferencia.,
quer a respeito de dividendo ou de repas
emento de capital, ou ambas as causas, ou
outro qualquer privilegio ou vantagem sobre
quaesquer acçõcs previamente emittidas ou a
serem então emittidss (a não serem acções
emittidas com preferencia) ou com um premio
ou com taes direitos do preferencias obtidas
comoquaesquer acções previamente emittidas,
ou a serem então einittidas, ou sujeitas a
quaesquer condições ou disposições o com o
direito ou sem elle de votar, e em geral
nos termos que a companhia possa a todo o
tempo, por uma resolução especial, deter-
minar.

Art. 68. Si a qualquer tempo (pela em-
missão do anões preferenciaes ou por
outra causa) o capital Ibr dN. Idido em acções
de diferentes classes, todos ou quaesquer dos
direitos ou privilegias pertencentes a qual-
quer classe forem afectados, alterados, mo-
dificados ou negociados de qualquer ma-
neira com a sanação de uma resolução
extraordinaria (como definido pelo art. 129

da Lei de Companhias, de 1862) passada em
ii ma assemblea geral separada dos accionistas
dessa classe.

Todas as disposições dos presentes serão
mut«tis mutandis applicaveis a essa assemblea
geral, porém do forma que o quorum neces-
sario seja um decimo cai numero dos
accionistas da classe que possuam ou repre-
sentem por procuração um decimo do ca-
pital pago ou creditado como pago sobre as
acções enaittidas da classe.

Assembldas geracs

Art. 69. A primeira assernbléa geral terá
legar na opaba dentro de quatro inezes de-
pois do registro da companhia e no togar
que os directores determinarem.

Art. 70. Urna vez em cada anno terão
logar assembléas geraes subsequentes na
epocha e togar que possam ser prescriptos pala
çumpanhia em assembléa, e si não for mar-
casta outra °poeira, ou loaar, terá togar cada
anno uma assembléa geral na ep rabis e lugar
que possam ser determinados pelos di-
rectores.
• Art. 71. As assembléas geraes n &ma mneio-
nadas serão/chamadas assembléas ordinarias.
Quae quer outras assembléas gemes serãos
chsmadas extraordinarias.

Art. 72. Os diretores po l em convocar
uma assemblea extraordinaria, quando jul-
garem conveniente.

Art. 73. Os directores convocarão uma as-
sambléa extraordinaria, quando for entregue
ao secretario, ou deixado no cor: cio ou man-
dado por este, um requerimento escripta,
assignado, por nunca menos de um vigesimo
em numero dos accionistas da companhia,
possuidores no todo de nunca manes de uni
quinto em importancia tio capital então
emittido e pago. e declarando completamente
a natureza geral des negados para que S 3

propõe a convocar a assembléa.
Art. 74.Si os directores dentro do 14 dias de-

pois da entrega ou da recebimento desse reque-
rimento não derem aviso convocando uma
assemblea de ecconlo com esse rsquerirnenta
para uma data que não exceda a 21 dias de-
pois dessa entrega ou recebimento, 03 reque-
rentes ou outros quaesquer accionistas que
attinjam o numero preciso o que possuam a
importancia exigida do capital, podem por si
mesmos convocar urna assemblea geral ex-
traordinaria para tratai.-se dos neg 'cios
descriptos no requerimento, e que tenha
tosar na epocha dentro de seis semanas de-
pois dessa entrega ou recebimento e no legar
que elles julgarem conveniente.

Procedimento nas assembldas gcracs

Art. 75. Sete dias, pelo menos, antes (ex-
clusive o dia em que for remettido o aviso
ou considerado como remettido, praia in-
clusive aquelle em que for dado o aviso) será
dado aviso da maneira abaixo mencionada,
especificando o togar, o dia o a hora da assem-
bica, e no caso do negocios especiaes a na-
tureza geral delias, aos accionistas que, de
accordo com as disposições adea.nte contidas,
tiverem direito a receber avisos da com-
panhia. Porém, a omissão accidental em 33

dar esse aviso ou a falta de recebimento deite,
por qualquer accionista, não invalidará re-
solução nenhuma passada ou procedimento
havido em qualquer dessa assembléa.

Art. 76. Todos os negocios serão consi-
derados especiaes quando tratados em uma
assembléa extraordinaria e todos os tratados
em unia assembléa ordinaria serão lambem
considerados especiaes, ama a excepção da
sanação do um divia . ndo, o exame das contas
o balanços e os relativos ordinarios do:2 di-
rectores e contadores, e a eleição dos dire-
ctores, 03 outros empregados no lagar des que
se retirarem por meio de termos.

Art. 77. Qualquer :weionista com direito de
comparecer e votq r em urna assembléa, Ty'rde,
submetter qualquer resolução a q . :alquer as-
sembléa geral, comtanto que, no menu' tempo
prescripto antes do dia marcado para a ass,'m
bléa, elle tenha dado a companhia um avise
por elle assignado, contendo a resolução Ne--
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posta, e declarando a sua intenção de Rufai
inettel-a e tenha pago á companhia 10, para
as despezas do aviso como dispõe o artigo se-
guinte. Qualquer excedente das £10 das dos-
pezas será restitublo depois da assembléia. O
tempo marcado acima mencionado será entro
a data em que !ir mandado o aviso ou consi-
derado como mandado, e o dia designado para

assernblea não será menos do tres nein
mais de quatorze dias intermediarios.

Art. 78. Recebido o aviso de que trata o
artigo precedente, o secretario incluirá no
aviso da assembléia em qualquer caso em que
o aviso da intenção for recebido antes que
seja passado o aviso da assembléa e em outro
qualquer caso mandará o mais breve possivel
aos accionistas asiso de que será proposta
essa nos afição .

Art. 79. Negocio nenhum será tratado cru
qualquer assembléa geral sem que haja quo-
rum quando a asSembléa queira funceionax.

Tres accionistas formarão gleortott para todos
os fins.

Para formar quorum só será considerado
presente o accionista em pessoa.

Art. 80. Si dentro do meia hora do tempo
marcado para ter lagar a assemblea geral
não houver quorum, a assembléa, si for Con-

vocado, a requerimento de accionistas, será
dissolvida. Em outro qualquer caso, alta será
aliada para o mesmo dia da proxima semana,
á mesma hora e togar, e si nessa assembléia
adiada não houver quorum dentro do meia
hora da hora mareada para a reunião, os
accionistas presentes formarão quorum.

Art. 81. O presi d ente, com o consentimento
de qualquer as ,embléa em que houver querem,
pó 1 e adial-a de uma data para outra o do
um para outro logar, como passa a ass •mblea.
determinar. Quando alguma assemblea for
adiada por dez dias ou mais, será dado aviso
da assembléa adiada da mesma maneira como
de uma assemblén. original. Salvo como acima
dito, os accionistas não terão direito a nen-
hum aviso do uni adiamento ou dos negocios
que toem de ser tratados em urna assembléa
adiada.

Em qualquer assembléa adiada não se tra-
tarão outros negocies a não sereia os que
deviam ter sido tratados na assembléa em
que teve lagar o adiamento.

Art. 82. O presidente (havendo) da direc-
toria presidera a toda a assembléa geral, mas
não havendo presidente ou elle não esteja
presente á assemblea dentro de quinze mi-
nutos depo's da hora mareada para ter togar
ou nã queira funecionar como presidente,
os accionistas presentes escolherão algum di-
recta' ou não havendo director presente ou
citados, os directores presentes recusarem a
presilencia, elles es?olherão algum accionista
psesente para presidir á. assembléa.

Art. 83. Em toda a assembléa geral urna
resoluçio posta a votos será dee,edida pelo
levantamento das mãos, par uma maioria dos
aceionistas presentes em pessoa e com direito
de votarem salvo si,antes ou depois de declara-
ção do resultado do levantamento de mãos, for
pedido um escrutinio por cinco accionistas,
pelo menos, presentes em pessoa ou por pro-
curação, e habilitados a votar, e salvo sendo
assim polido em escrutinio, uma declaração
feita pelo presidente da assemblea de que
unis revolução passou, ou que passou por
uma maioria particular, ou foi perdida, será
concludente e um lançamento a esto re-
speito no livro de actas da companhia será
prova suficiente disso, sem prova do nu-
mero 011 proporção dos voto colhidos 0111 fa-
vor ou contra essa resolução.

Art. 81. Si for pedido um eserutirno
da maneira supradita, elle será realisado
logo ou depois de uru adiamento, e em geral
na nora. Jogar e da maneira que o pre:d-
dente determinar e o resultado do escrutinio
será Consilwado ser a resolução da assem-
bléa ern que teve logar o escrutinio.

Art. T. Não s,3 pedira eserutinio na eleição
de presidente de una assemblea ou em ques-
tão de adiamento.

Art. 8; No caso de empate do votos, quer
cai ,ipres y ntação do mãos quer em escrutinio,
o presidente da as::emblea, em que tem loga.



31 08 Terça-feira 28
bffileummam,	..weromemmican2~1~

O levantamento de mães ou em que é pedido
o escrudnio, segundo .eja o caso, terá direito
a mais uni voto ou veto ,:a;assinpate.

Ar. 87. O pedido de um eserutinio não im-
pedirá a condir:ação de uma assembléia para
se tratar de outro assumido que não aquele
sobre o qual foi pedido o escrutinio.

Voto.; dc accfoaiacts

Art. 88. Ao levantamento da mão cada ac-
cionista terá direito a um só voto.

Em caso de escrutinio todo o acionista que
possuir qualquer das acotões do çasoital
companhia de numerus 20.001 a 24.000, am-
bos ineluidos, terá direito a 1.0 votos relati-
vamente a cada urna dessas acções.

Qualquer outro accionista terá um voOpor
cada acção.

Esta disposição continuará sômente até
que seja alterada por mei, do resolução es-
pecial da companhia.

Art. 89. Sendo o accionista alienado, idiota
ou de mente insana, podo votar por meio do
seu representante, curador, bonns ou outro
tutor legal e estas ultimas pe-soas poleai dar
o seus votos pessoalmente ou por procura-
ção.
t. Art. 90. Tendo duas ou mais pessoas direito
a uma acção então, quando se tinha de
votar sobre qualquer questão, o voto do mais
antigo que pretende votar, pessoalmente ou
irr procuração, será acceito com exclusão
dos votos dos outros possuidores registrados
da acsão, e para este Ilm a antiguidade será
determinada pela ordem em que se acham
inscriptos os nomes 11.) regisSro dos accio-
nistas.

Art. 91. Accionista nenhum terá direito de
votar em qualquer as.embléa geral realizada
depois da •expiração de tras MEUS do re-
gistro da companhia a respeito dc qualquer
acção que elo tenlia, adqulrido por instru-
mento do transferencia, sem que a transfe-
rencia da acção, em virtude da qual elle pre-
tender votar, tenha sido deixada na com-
panhia para ser registrada, trss mens., polo
menos antes da data em que deve ter lugar
a aszemblea em que dia sepropuzer a votar
e tiver sido registrada.

Art. 92. Os votos padem ser dados pessoal-
mente ou por procuração.

Art. 93. O instrweento nomeando procura-
dor será por escripto assinado pio outor-
gante, e sendo esse outorganto urna corpora-
ção, conterá o respectivo selo commum, e
não tendo sello, então a:signado por algum
funccionario superior dela devidamente au-
torizada para isto, e attcstado por urna ou
mais testemunhas.

Art. 91. Pessoa nenhuma agirá corno pro-
curador em qualquer assemtlea geral quando
não tenha direito por si prop io para com-
parecer e votar na assemblea para a qual
lhe for dad a a procuração.

Art. 93. O instrumento nomeantlo procura-
dor será depositado no eseriptorio, 43 horas,
pelo menos, antes da hoea mareada par

assembléa na qual a pessoa nomeada nesse
instrumento pretende votar; do contrario a
pessoa então nameada nosso instrumento não
terá direito do votar. Nonlium instrumonto
de procuração tora validade depois de espe-
rados 12 mo v es da data da sua outorga.

Art. Ni. To 1 0 O instrumento noinsando
procurador será nos termos seguintes

Ti,c Brazilian CoNtr:Ict'sr•orporat:on
Eu.... de....	 acelon . sta da Dr, n zil'a,i

Contrw7.t's Lini,e1, pelo prasoote
nomeio....de....ouiro a .cionista da com-
panhia e na sua falta. ...de....tambem ac-
cionista, para me repressntar e votar por
mim e em meu iogar na (assembler+, orXnaria,
ou extraordinaria, qual possa, ser) assembléa
geral da companhia, que se f l eve realizar em

.do 	 e em qualquer a 'lamento della.
Em testemunho do que assigno aos....de

do... .189.
Assignada pelo dito. ...na presonça de....

ou de outra qualquer fórnia que os directores
possam a todo o tempo determinar.

Directores

Art. 97. Não haverá mais de sAe, directores
laem menos de dous.

DIARIO =CIAI

1 Art. 93. Os primeiros directores da com-
panhia serito nomea d os pela maioria des sub-
ecriptores 'o memorandrun do asssociação.

Art. 99. A liaLdlitação para director será
a posse no seu proprio direito somonte, o não
conj unetamen te com que lquer outoa pessea,de
qWnlientas acções de uma libra cada uma ou
£300 em O pi tal, e esta habilitação será exigi-
da tanto para os primelsos directores como
para os Loiros; porém os primeiros directo-
ras p siem fumeionar antes adquirir essa
habilitação. Si a h tbilitação for em acções ao
portador, serão depositadas para salvaguar-
das garantes dessas acoõos, na importancia
exigida para essa habilitaçã),si a directoria o
reclamar durante o tempo en que a pessoa
habilitada por elas continuar a ser dire-
ctor.

Art. 100. Os directores receberão dos fun-
dos da companhia a remuneração que esta em
as.sembléa geral a todo o tempo determinar, e
essa remuneraoã.o será dividida entre cites
na proporções em que a assombléa geral de-
cidir, ou, na falta dessa decisão, como os di-
rectores posoun convencionar entre si. Si al-
gum director for encarregado de serviço!
extra o fazer no estssangeiro ou outros, a
companhia romunerará e.;3(?, director da ma-
nsira por que possa ser determinado.

P;de;-es dos directores
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quer tempo, de qualquer forma ou maneira
e vencendo a taxa do juro, quer fixo ou flu-
ctuantes como os directores possam a todo o
tempo determinar, e podem tamisar o empres-
timo de qualquer um ou mais directores ou
accionistas, ou de qualquer outra pessoa ou
pessoas, companhia ou associação, corpo poli-
tico ou corporação, qualquer somma ou sotu-
rnas de dinheiro, quer sob hypotheca ou onus
de qualquer dos bens e rendimento da com-
panhia ou do seu capital, não realizado, quer
chamada, quer não, ou sob titulo', debentares
ou outros, como possam julgar convee'ente,
comtanto que a sua importancia não exceda,
sem o consentimento de uma assembléa geral
da companhia dovidamente dado, da metade
do capital da companhia a todo o tempo rea-
lizado ou considerado realizado, o mandar ou
permittir que quaesquer hypothecas, onus,
titulos, debentures ou obrigações feitas ou
emittidas pela companhia, sejam nos termos
o condições que os directores julgarem conve-
niente

d) fazer qualqu er contracto e affixar o
solto da companhia em qualquer escriptura
ou documento, e contrahir quaesquer divi-
das ou compromissos que possam julgar con-
veniente no nome ou da parto da companhia
em relação aos bens, negocios ou transacções;

c) comprar, alugar, construir o adquirir e
conservar para os negocios da c impanhia, o
de novo vender, alugar, entregar ou de outra
forma dispor do qualquer terra, terrenos,
odiados, heranças e propriedades em qual-
quer paiz ou estado e qualquer vapor o ou-
tras machinas o quaesquer maaeriaes, uten-
silios,artigosecousas palatos negocios da com-
panhia, corno lhes parecer conveniente ;

f) para 03 fins da companhia despender o
empregar quaesquer dos dinheiros da com-
panhia da maneira que cies possam julgar
conveniente, e em geral regular o fiscalizar
a guarda, alministraoão, despeza e applica-
vão dos dinheiros e fundos da companhia,
como julga.reio conveniente. Porém não terão
poderes de comprar quaesquor acçõss da com-
panhia com es dinheires desta

aceeitar qualque r titulo de propriedade
que julgarem razoavellnento seguro; dar
tampo para o pagamento do qualquer irra-
poriancia. devida à companhia ou pelo cum-
primento de qualquer contracto com ella, e
alterar, variar, ou annullar qualquer con-
tracto ou ajuste celebrado pela ou com a com-
panhia; satisfazer qualquer reclamação con-
tra a companhia sob prava que cilas possam
Julgar razoavelmente supplicante (quer le-
galmente admissivel quer não), e intentar,
defender, dirigir e comprometter, terminar o
abandonar qualquer pleito, acção ou outro
processo relativo aos bens ou operações da
companhia e compor ou abandonar ou rela-
tar o forçamento de qualquer divida, re-
clamação ou exigencias da companhia e sub-
meiter quaesquer questões que affectem a
companhia a arbitramento, parecer de con-
selho, certificado do contador o pela maneira
o nas condições que eles aoharem melhor, e
podem contestar, total, ou parcialmente, qual-
quer laudo

h) nomear qualquer de entre si ou qual-
quer pessoa ou pessoas, a calar o guardar
em deposito quaesquer terras ou proprie-
dades ou direitos em terras, ou quaesquer
direitos exclusivos ou outros beneficios, pri-
vilogios ou c mcessõas em que a companhia
possa ser interessada e em geral quaesquer
propriedades, direitos, poderes ou privilegios
do quslquer qualidade, quo sejam de bene-
ficio ou vantagens para a companhia, ou em
que a comsanhia possa tornar-se interessada;
mandar faser as escripturas o cousas que
sojam precisas para habilitar a pessoa ou
pessoas assim nomeadas o lixar a respectiva
remuneração o pagai a com os falidos da
conilanhia

i) dar poderes o autorizar qualquer dire-
ctor ou secretario ou outra qualquer pessoa
para representar o agir pela companhia ein
quaesquer assumptos relativos a haver divi
das de qualquer pessoa para com companhia.

a) passar recibos, que serão eflicazes deso-
nerações a favor e contra a companhia, dos

Art. 101. OS directoras, sujeitos aos pode-
res das asssaibléas gemes, administrarão to-
dos os neg,oaios e operações da companhia
o sujeitos, da fikina abaixo mencionada, te-
rão a faauldade d e nomear quilquer director
OU outra possoa para ser representante ou
tu;ante da companhia em qualquer paiz es-
trangeiro e tombem nomear qualquer dire-
ctor-ge rente com o solado e outra remunera-
ção além da ou incluindo a sua remuneração
orlinaria como (lira ttor e, quanto a qualouer
direator-gerente, por meio de porcentagem
ciii liteeos, 50:11111 ,1 redonda ou de outra te-
me, e pelo tompo e nos termos que eles pos-
sam julgar em psenionte, e terão poderes para
n micor Um ou mais gerentes, secretario, e
que oquer outro.; einoregsolos. crias los e agen-
tos que julgo rota conveniente, e indicar os
seus resp ctivas devores, lixar e pagar os
seus respectivos salarios ou outro emolumen-
to, pagar o conceder qualquer remuneração
por meio lo com:alies -a), soturna, redonda ou
outra fôrma por serviços prestados ou por
prestar por quaekquer pessoas á companhia e
por quaesquer serviços ospeciaes prestados
por directores (em cujo caso essa remunera-
ção pôde ser em acere:cimo aos emolumentos
dos directores por seus serviços ordinarios) o
em geral fazer quaesquer actos e coimas na-
cessarias ou convenientes para effectuar-se
os negocios da companhia.

Elles podem delegar a qualquer director.
gerente, director.gereote, secretario ou outro
empregado ou agente da companhia, poderes
pira admittir e demittir qua.esquer trabalha-
dores, criados o outras pessoas a todo o tem-
po proeje:is para os neoocies real'za.dos pela
ompanhia, e quaesquer outros poderes e au-

torização que os directores possam a todo o
tempo julgar convenientes.

Art.Uos S .3m iilnitar eu restringir quaesquer
poderes geracs ou outros, ou autorização, por
o les dado: ao: directores, quer expressamente
ter si:banto:alto.: ou que s ejam ou possam
ser investidos nelles ou a exercer por elles,
em virt iole da soa cargo, cites podem, no
nome e da parte da companhia, exercer os
polere.s cepsciaes, seonintes, a sabor

rtzor quaesquer actos e cousas que pos-
sa in ter prelos ou conveniente.; para aio-
piar e effattuar qualquer contracto por parte
da companhia

In dons ou mais dentre cites, passar, saccar,
acedi:ar ou endossar qualquer nota . proviso-
ria, lettra de cambio ou outro inetrumento
negociavel, que deve ser rubricado pelo secre-
tario ou por outra forma, como possa a dire-
ctoria a toda o tempo determinar.;

e) errar e ensitdr hypothecas, debentures
I do hypothecas, eseripturas de depositode

tItuhs d3 , . cb,hvwcs, capital de de
bateres ou obrigações da companhia a qual
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dinheiros ou bens que ne,sees recibos estive-
rem reconhecides como recebidos, e exonera-
ção à parto a quem forem passados de qual-
quer obrigaçao quanto á a.pplicação boa ou
má do dinheiro ou dos bens mencionados
como recebidos;

h) tomar todas as medidas que possam ser
necessarias para registrar-se e incorporar-se
a companhia em qualquer paiz estrangeiro ou
estado, s,b as condiçOes que possam ser con-
sider,e l as convenientes aos interesses da com-
panhia;

1) concordar e fixar a importancia de quaes-
quer deapezas e pagai-as com os fundos da
companhia, si não for disposto em contrario,
relativos á formação, incorporação e emis-
são do capital da companhia;

na serão pagos de todas as despezas que
fizerem pela companhia por ordem da dire-
ctoria ou sanccionadas por ella, inclusive
despezas de viagem o outras para compare-
cimento ás reuniões da directoria.

RestricOes dos directores

Art. 103. O sello da companhia só será.
afeleado era qualquer instrumento com a au-
torização resolvida pela directoria e na pre-
sença de aous directores pelo menos o do se-
cretario, e os deus ditos directores e o secre-
tario assignarão todo instrumento ao qual for
assim affixado o sello na sua presença.

Art. 104. Todos 03 dinheiros, letras o notas
pertencentes á companhia serão pagos ou de-
positados em mãos dos banqueiros da compa-
nhia a uma conta que sera aberta no nome
delia. Os cheques sobre os banqueiros da com-
panhia serão assignados par dons directores
o rubricados pelo secretario,

Art. 105. A conta bancaria da companhia
será com o banqueiro ou banqueiros que Os
directores a todo tempo (lcterminarem.

Desitabilitaçao dos directores

Art. 100. O cargo de um director vagará
a) si elle desempenhar qualquer outro

cargo remunerado ou legar do lucro na com-
panhia, a não ser o de director-gerente ou
membro de diretoria local

b) si vier a fallir ou lize" composição com
os seus credores;

c) si tornar-se alienado ou de espirito in-
sano;

d) si deixar de poseuir o numero de acções
ou importancia de capital preciso para a ha-
bilitação.

Retirada de directores

Art. 107. Um torço dos directores de então'
°timão sendo o seu numero mult iplo do tres, o
numero mais approximedo a um terço,retirar-
se-ha do cargo, na primeira assembléa ordi-
dinaria a realizar-se no anno do 1895 e na
primeira assembléa geral ordinaria de cada
armo seguinte ; porém nenhum director-ge-
rente se retirará do cargo por meio do ter-
mo, nem contado no numero dos directores
que se retirarem, poe todo o tempo em que se
conservar no cargo do director-gerente.

Art. 108. Os directore.s a se retirarem em
cada anuo serão os gime tiverem exercido o
cargo por mais tempo desde a sua ultima
eleição. Entre direcares de antiguiazele
igual, 03 que tiverem ao se retirar serão (sal-
vo accordo entre ellcs) escolhidos por votação
em escrutinio.

Art. 100. Um director que se retirar pode-
rá. ser reeleito.

Art. 110. A companhia preencherá a vaga
de cada director na asecrabléa em que quaeme
quer directores se retirarem da maneara su-
pradita, elegendo uma pessot para cita.

Art. 111. l'e- soa nenhuma, a não Ler um
director que se retira na assembléa, será,
salvo rec immendada pelos directores, elegi-
vel para o cargo de director em qualquer as-
semblea geral, sem que, no tempo prescripto
antes do dia marcado para a aseembléa, tenha
sido dado aviso por escripto ao secretario para
algum accionista, devidamente habilitado a
comparecer o votar na assemblea para a
qual é dado esse aviso do sua intenç ito de
propor essa pessoa á eleição e tenham o aviso

escripto, assignado pela pearea proposta, de
sua vontade de 2er eleita. O tempo erceeripto
acima mencionado será o que, entre a data
em que o aviso é remettida ou canealerado ter
sido remettide e o dia marcado para as ein-
lalétt, não será de menos de tres nem de mais
de quatorze de intervallo.

Art. 112. Si em qualquer as ein1,1;ii,
qual deva ter lugar uma eltOção de directores,
03 legares de directores que se retiram, ou
alguns deites, não forem preenchidos, a as-
semaléa será. Miada para o mesmo dia da
proxima,semana, para a iliceme lamee e legar,
e si ainda nessa assembléa adiada os lo_iares
dos directores retirantes, ou laguas
não furem preenchidos, estes ou os que dentre
chies não tiverem os seus logares preenchidos
serão considerados como tendo sidere-deites.

Art. 113. A companhia rode, a todo o
tempo, eia assemblea geral, augmentar ou
reduzir o numero do directores e determinar
em que turno esse numero augmentado ou
reduzido deixará o cargo.

Art. 11 .1. Qualquer vaga Tisnai que se dó
na directoria pede ser preenchida pelos di-
rectores, porém a peasoa, eara ella eeeolhida
só ficará no cargo pelo tempo que o da ector
retirante o exerceria si não o deixasse. Os
directores podem funceionar para eete fim
ainda que o seu numero seja reduzido abaixo
de quorum.

Art. 115. A companhia póde, por meio de
resolução extra,ordinaria, demittir qualquer
director antes do expirar o prazo do seu ex-
ercido, e por tuna resolução ordinaria no-
mear outro accionista em seu logar, porém a
pessoa assim nornca'lt só se ColVerVará em
exereicio pelo tempo em que o director, para
cujo lugar ella for nomeado,o exerceria si não
tivese sido demittido.

Procedinzeato dos di,-ectcres

Art. 110. Os directores podem reunir-se
para o despacho dos negocies, aliar e regular
as suas reuniões como julgarem conveniente
e determinar o qaoi . u:a necessario piara a
transaeçao dos negocio:3. Salvo deerminação
em contrario, dons directores formarão T . o-
rum- Questões suscitadas em qualquer re-
união serão decididas pe.,' maioria de votos.
No caso de empato de votos o presidente terá
um segundo voto ou voto de desempate.

Art. 117. A' requisição do um director o
secretario convocará. uma reun i ão dos dire-
ctores por aviso enviado aos diversos mem-
bros da directoria.

Art. 118. Os direcaoras pelem esc:illier una
presidente de sua directoria o marcar o tem-
po em que elle ocupara o cargo.

O presidente assim eleito presidirá. a todas
as reuniões da direetoriv, porém, si não no-
meado esse peesidente; ou si em qualquer re-
união elle não estiver presente dentro do
cinco minutos depois da hora mareada para
começar, os directores presentes podem esco-
lher una dentro si para funccionar como
presidente dessa reunião, e o escolhido pre-
sidirá de enfermidade á dita reunião.

Art. 119. Os directores podem delegar
qualquer dos emas poderes a cominissões con-
sistindo de membros do sei seio, como elles
julgarem conveniente. Toda a cummissao
assim firmada contate= se-ha, no exercido
dos poderes a cila delegados, aos regalam ei-
tos que [lies p)ssilan ser imotos pela dire-
ctoria. O pr-sidente d t W.rt,e,:oria será um
membro (!x-oliLi,o de toais as co.nmissões.

Art. 120. Uma commissão pede eleger um
presidente de soas reuniões. si não For eleito
esse presidente ou si um alguma reunião elle
não estiver presente deetro de cinco minutos
depois mia hora marciela para ter elli legar,
os memaros presentes eseollierão uma dentre
si para presidir assa n'Uni-l0.

Art. 1'41. As caunniesões podem reunir-se
e adiar-se quando julga.rein conveniente.
Questões que se suscitarem om qualquer re-
união serão resolvidas por maioria de votes
dos membros presentee, e no caso de empite
de votos, o presidente da reunião terá um
segundo voto ou voto ae desempato.

Art. 122. Quaesquer actos berma Pie prati-
cados por qualquer reunião de directores ou

por uma COMMiS -3ã0 do directores mi por qual-
quer pessoa funecionando como director,
serão, não &estante se venha a descobrir que
houve erro na nomeação do qualquer desses
direetores ou pessoa funecionando como acima
fica dite,ou que enes ou qualquer deites não
estejam himbilitedes, Io validos corno si essas
pessoas tivessem m. ian aevidamento nomeadas
e habilitadas para directores.

Art. 123. Os diretores farão lavrar actas
em livros apropriados para o

a) das nomeaeões de empregados feitas pelos
directores ;

é) dos nomes dos (lirecteres presentes a
cada reunião (Telles e do uma commissão do
directores (o para esse fim todo o director
presente em cada reunião assigna.rá o seu
nome em um livro escripturaelo para isso)

c) de quaesquer resoluções paesauas e pro-
videncias tomadas par e em todas as reuniõ:s
da companhia o dos directores o commissão
do directo:as.

Art.124.To las as actas como se acham acima
ditas,si assignadas pelo presidente da reunião
em que foram feitas as nomeaçOes, ou em que
estiveram piesentes os directores, ou em que
passaram essas resoluçaes ou tomadas as
providencies (como pos a ser o caso) ou pelo
presidente da proximit reunião da companhia
dos aireetores ou da commiseão (como seja o
caso) serão prava sufficiento sem outra prova
dos factos nona expostos.

Divilewlos a fio 'os de reserva

Art. 125. Os possuidores das acções A,
quando todas ellae tiverem sido emittilas o
integralmente pagas, terão a todo o tempo
direito a uma quinta, parto do producto liqni-
do a servir para dividendo, e os restantes
quatro quintos serão divid i dos entre os pos-
suidores das outras ações, cenlarme os seus
respectivos dirait ms a cilas. Sujeitos, como
acima dito, os directores podem, com a san-
ção da companhia em as,emblea geral, a
todo o tempo, deelarar um dividendo a ser
Pago aos ai:elo:listes em proporção á impor-
tai-teia paga ou eco l itada como paga sabre
as suas resp ectivas acções.

Art. 12G. Nenhuma dividendo ou bonus será
pago a não ser dos lucros provenientes dos
nega:aios da companhia.

Art. 127. 03 directores podem, si julgarem
conveniente, sujeitos come acima dito, a
todo o tempo marcar e declarar uma
prestação a pagar aos accionistas por conta o
antecipadammte ao dividendo do anno cor-
rente.

Art. 128. 03 directores podem, antes de
reconuneniler qualquer dividendo, par do
parte, tirada dos 'itens da companhia, a serri-
m que dias julgarem coave.niente para fun-
do de reserva, a qual será á descripção dos
directores, applicavel a contingencias que se
tenha de fazer face a gradual liquidação do
qualquer divida ou compromisso da compa-
nhia, ou a reparos ou cowervação d obras
que tenham reação em OS negocies da com-
panhia em asseinblea geral, no i.olo ou em
parte applicavel a igualar diviaendos. ou a
distribuir por 111, i0 de banes entre os acio-
nistas da c enpeniiiit, nos termos o da ia mei-
ra per que a companhia, em assembléa geral,
a todo o t impa determinar.

Art. 121). Os diretores pedem empregar a
todo O tempo as semens postas mle parte cOillo
funilo do reserva com as garantias que cites
posetm escolher, quer autorisialos para em-
pregoe de funda.; de deposites, quer não.

Art. laa. Os dircteres pelem deduzir de
qualquer dividendo por pagar a qualquer ac-
cionista todas es quanties que possam ser por
clima devidas o pagaveai á companhia por
conta de chamadas ou por outra causa.

Art. 131. liar-se-ha avise do qualquer di-
videndo que possa ter eido declama° da ma-
neira aqui abaixo mencionada, aos accionistas
que estiverem de conformidade com as dis-
posições aqui abaixo contidas, habilitados a
receber aviso da companhia.

Art. 132. Nenhum dividendo, /maus OU
juro por pagar vencerá juros contra a com-
panhia.
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Contas

Art. 133. Os directores farão escripturar
contas exactas:

(I) do activo e capital em gyro da compa-
nhia;

é) das importztncias recebidas e despendi-
das e a causa que deu logar a esse recebi-
mento ou despesa;

c) dos creditos e compromissos da compa-
nhia.

Art. 134. Os livros de contas serão escri-
turados no escriptorio registrado da compa-

nhia, ou no local ou locaes que os directores
julgarem conveniente.

Art. 135. Os directores designarão a todo
o tempo em que caso ptrticular ou classe de

• casos, ou geral, a que tempo e togar, e cru
que condições ou regulamentos, as contas e
livros da companhia ou qualquer delles,serão
expostos ao exame dos accionistas, e nenhum
accionista terá direito de examinar conta ou
livro ou documento da companhia sem que
lhe seja permittido por lei ou autorisado
pelos directores ou por uma resolução da
companhia em assembléa geral.

Art. 136. Uma vez pelo menos, por rumo,
os directores apresentarão á companhia em
assembléa geral una relittorio da receita e
despeza do anno findo, feito até á 'data nunca
excedente de quatro meios antes dessa as-
sem blért.
• Art. 137. Organizar-se-ha um balanço cada
armo e será apresentado á assembléa geral, e
esse balanço conterá um rssumo das proprie-
dades e compromissos da companhia, arran-
jado sob o titulo constante:da formula annoxa.

tabella A da Lei sobre companhias, de 1832,
ou tão approximado quanto as circumstan-
cias o permittam, ou uma /*Urina por que os
directores determinarem.

Exame de contas

Art. 138. Uma vez, pelo menos, por anno
serão examinadas as contas da companhia e
verificada a exactidão do relatorio e do ba-
lanço por um ou mais contadores.

Os primeiros contadores serão nomeados
peles directores, os sulaequentes sei-o-hão
pela companhia em assembléa. geral.

Art. 139. Achando-se nomeado um só con-
tador, ser-lhe-hão applica.veas todas as dispo-
sições aqui contidas relativas a contadores.

Art. 140. Os contadores podem ser accio-
'listas da companhia, 'porém ninguem poderá

•ser eleito contador quando tenha outro inter-
esse em qualquer transacção com a compa-
nhia, a não ser como acionista, o nenhum
director ou outro empeegado da companhia
poderá ser eleito eniquanto no exercicio dos
seus cargos.

Art. 141. A eleição do contadores será
feita pela companhia na assembléa erdinaria
de cada anuo.

Art. 142. A remuneração dos contadores
será fixada pela companhia em assembléa
geral.

Art. 143. O contador poderá ser reeleito
ao deixar o cargo.

Art. 144. Dando-se casualmente qualquer
vaga no cargo de contador, os directores a pre-
encherão immediatamente, porém essa no-
meação poderá ser annullada, no caso que a
companhia na proxitna assembléa geral não
a approve.

Art. 145. Não se fazendo eleição de con-
tadores como acima expresso, a Junta do
Commercio (Board of Trade) podora, a podi lo
de nunca menos de cinco accainistas, nomear
um contador para o anuo corrente e fixar a
remuneração quo a companhia lho deverá
pagar pelos seus serviços.

Art. 146. A cada contador se dará uma
cópia tio relatorio o do baiano°. e será do seu
dever examina las com as contas e notas quo
lhes forem referentes.

Art. 147. Todo o contador receberá uma
Jista .do todos os livros escripturados pela
companhia, e terá a tolo o tempo razoavel
direito do examinar os livros e contas da
companhia. Elle poderá, á custa da com-

partida, si assim lhe for determinado em
assembiéa geral, porém, não d e outra fôrma,
empregar contadores ou outras pessoas para
auxiliarem-no na verificação dessas contas e
poderá, em relação a estas contas inquerir os
directoras ou outro qualquer empregado da
companhia.

Art. 148. Os contadores farão um rela-
torio aos accionistas sobro o relatorio geral,
balanço e contas; e nesse relatorio decla-
rarão si, em sua opinião, o rclatorio annual
e o balanço se acham completos e perfeitos e
si cites conteem as particularidades reque-
ridas por estes regulamentos e estão conve-
nientemente extrahidos de maneira a apre-
sentar o estado fiel e exacto dos negocios
da como olha, e no caso que tiverem pedido
explicaç.(es ou informações aos directores, si
esses as deram e si foram satisfactorias, e
esse relatorio será lido juntamente com o dos
directores, na assembléo, ordinaria.

Avisos

Art.149. A companhia remetterá aviso a
qualquer accionista, ou a elle em pessoa ou
pelo correio, em carta de porte pago, diri-
gida á sua resideneia, registrada constante
do registro de accionistas.

Art. 150. Os avisos que tiverem do sor
dados aos accionistas, quando se referirem a
qualquer acção possuida por diversos, serão
dados á pessoa que estiver inscripta em pri-
meiro togar no registro de accionistas, e o
aviso dado dessa tOrma será sufficiente para
todos os possuidores dessa acção.

Art. 131. O accionista inscripto no registro
de accionistas com endereço no Reino Unido,
ou em França o o possuidor do garante
de acção que a todo o tempo der á companhia
um endereço dentro do Reino Unido ou em
França, para onde possam ser mandados os
avisos, tora() direito a que lhes sejam remet-
tidos avisos para esses eu lereços, porém, a
não ser como dito acima, nenhum accionista
terá direito de receber da companhia aviso
algum.

Art. 152. Os directores podem, a tolo o
tempo, exigir de qualquer possuidor de ga-
rante de acção o qual dê ou tenha dado o
seu enaereço, como no ultimo artigo acima
mencionado, que apresente o seu guante e
lhes declare si é ainda possuidor do garante
a cujo reazp Áto elle dá ou deu o endereço.

Art. 153. Quaesquer intimações, avisos,
ordens ou ouros documentos que necessitem
ser remettidos á companhia ou a qualquer
~preza deita, sel-o-hão, ou sendo deixados
ou remettidos pelo correio em carta de porte
pago, dirigidos á companhia ou ao empre-
gado no escriptorio.

Art. 154. Si o aviso for remettido pelo
correio, será considerado entregue na data
em que a carta que o contenha foi posta no
correio, e provando-se isso será sufficiente
prova de que a carta foi convenientemente
dirigida e lançada no correio.

Indemnisaçao

Art. 155. Os directores, contadores, Bocre-
vario e outros empregados de então da com-
panhia e os depositarias (havendo) de então
em funcções relativas a quaesquer dos nego-
cios da companhia o cada uni deites e cada
uma dos seus herdeiros, testamenteiros, e
administradores, serão in tenni isados e garan-
tidos, do activo e lucros da companhia, de
todas as accções, custas, encargos, prejuizos,
chiarmos e despezas em que elles ou qualquer
dos seus herdeiroa t estamenteiros ou admi-
nistradores possatn incorrer ou soffrer em
razão de qualquer acto praticado, concorrido
ou chnittidu no desempenho dos seus deveres,
ou suppostos devere

'
s em seus respectivos

cargos ou funcções de confiança, excepto
aquelles em que cites possam incorrer por
sua respectiva propria vontade, aegligencia
OU falta e nenhum deites será responsavei
pelos actos, recebimentos, negligencia ou
taltits do outra, netn por juntar em qualquer
recibo para, o fita de conformidade, nem por
quaesquer banqueiros ou outras pessoas com
as quaes estejam guardados quaesquer di-
nheiros ou effeitos pertencentes á companhia

pela salvaguarda., insufilciencia ou deficien-
cia de qualquer garantia sobre a qual quaes-
quer dinheiros pertencentes á companhia te-
nham sido empregados ou collocados, nem
por outro qualquer prejulzo, infortunio ou
datnno que possa sobrevir no desempenho dos
seus respectivos cargos ou funcções de con-
fiança ou relativamente a elles,excepto sobre-
vindo eitos por sua respectiva propria, von-
tade, negligencia ou culpa.

• Liquida çao

No caso de liquidação da companhia, o
activo em excesso será dividido entre os
accionistas da maneira seguinte, a saber:
I° no repegamento aos possuidores das acções
e capital da compatild a excepto as acções
A, das respactivas ifnportancias creditadas
como actualmente pagas, esses repagamentos,
si e tanto quanto não sejam pagamentos por
inteiro dessas importancias, serão proporcio-
naes ás importancias assim creditadas sobre
as ditas acções e capital; 2° por distribuição
entre todos os possuidores do acções e capital,
inclusive as acções A, do restante desse exce-
dente, a saber. Os possuidores das acções A.
terão direito a uma parte deito e os quatro
quintos restantes serão divididos entro os
possuidores das outras acções ou capital em
proporção ás quantias creditadas como pagas
sobre ellas respectivamente.

Nomes, residencias e qualidade dos subs-
criptores.-G. Allan.-SLInst dos E. C.-Asse-
tia Friars, E. C.-Jaines Scott Blair, contador
patenteado, 122 Queen's Gato, S. W.-James
Me . Millan, corretor de navios, 46 Leadenhall.
E. C. Frederick Charles Wall.

C. Drapers Gardens, E. C., secretario de
uma companhia. publica.

Win.Nor ton,negociantes, 190 Greshan House,
01(1 Broad St Londres, E. C.-Fred Barrett,
293 South Lambeth Raul S. U. Escrivão em
Shorland.

John Mardi', Cavalheiro, 41 Albacore-
Crescent Leivisham.

Datado de 25 de janeiro de 1894.
Testemunhas das assignaturas supra, 16

Victoria Street.- Westminster - Solicita-

dor.N. 40.332C.-NL 39.385:

Certificado de incorporaçãooração	 aBraziliaM
Contracts Corporation, limited.

Certifico pelo presente que a Braziliam Con-
tracts Corporation, limited, é hoje incorpo-
rada de accordo com as leis de companhia de
1862 a 1893, e que é companhia limitada.

Passado por mim em Londres aos 23 de ja-
neiro de 1891.-Assignado, 1. 8. Prusell.

Registrador de companhias anonymas.
Emolumento e soltos do instrumento 30-
imposto do sello sobre o capital C 109.

Nada mais continham os ditas estatutos que
fielmente verti do proprio original ao qual
me reporto.

Em fé do que passeia presente,que assignel
e sellei com o sello do meu officio, nesta cida-
de do Rio de Janeiro, aos 28 de julho de 1891.
-Jahannes Joachint Christian Voigt, traductor
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322$000
Para esta tradução inutilisaram-se 2 estam-

pilhas do valor conectivo do 24.-Rio de ja-
neiro, 28 de julho do 1891.-Joharines Joachint
Christian Voigt.

--
N. 2.225- Certifico que foram archivados

hoje nesta repartição sob mm. 2.22-5, em virtude
de despacho da Junta CnIntnercial, os esta t ii tos
e mais documentos constitutivos da companhia
Brazjuln Contracts Corporation, li:nited e
bem assim a carta do governo que a autori-
sou a funccionar na Republica. dos Estados
Unidos do Brazil.

Secretar'a da Junta Commercial da Capital
Federal, 23 de agosto de 1894.-0 ofilcial
maior, Annoel do Nascimento Silva.
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